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“Quem é o grupo de risco hoje? Todos nós”, 
alerta diretor do Complexo do Trabalhador

Em entrevista, diretor 
superintendente do 

CHT relembra a 
trajetória da institui-
ção um ano após o 
início da pandemia 

do novo coronavírus 
e alerta para perigos 

da contaminação

Hospital Santa Clara de Colorado contrata:
Interessados enviar currículo para: rh@hospitalsantaclaracolorado.com.br

Com 74 anos de histó-
ria, o Complexo Hos-
pitalar do Trabalhador 

(CHT) não vive sua primeira 
epidemia. Na verdade, a 
instituição se tornou referên-
cia no Paraná no combate 
à Covid-19 justamente por 
sua experiência prévia em 
outras batalhas – como 
contra a tuberculose, a Aids 
e o H1N1, todas doenças 
que marcaram a trajetória 
da instituição.

Um ano depois da che-
gada do novo cronavírus no 
Estado, o CHT já atendeu 
mais de 5 mil pacientes com 
suspeita da doença. Com 82 
leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) e 85 leitos 
de isolamento respiratório 
exclusivos para a Covid-19, 
o espaço é um dos maiores 
centros de tratamento da do-
ença no Paraná. O complexo 
é composto por três unida-
des em Curitiba: o Hospital 
do Trabalhador, o Hospital 
de Infectologia e Retaguar-
da Clínica Oswaldo Cruz e o 
Hospital de Reabilitação Ana 
Carolina Moura Xavier.

No entanto, as novas 
cepas do vírus preocupam 
as equipes médicas, que ob-
servam um agravamento na 
situação atual da pandemia. 
É o que explica Geci Labres 
de Souza Júnior, diretor 
superintendente do CHT. 
Nesta entrevista, o médico e 
diretor à frente do complexo 
relembra como foi o início 
do combate ao coronaví-
rus, comenta a chegada da 
vacina no Paraná, quando 
as primeiras doses foram 
aplicadas em funcionários 
do CHT no aniversário da 
instituição, e faz um alerta 
para a situação emergencial 
vivida atualmente.

A lembrança do Hospital 
do Trabalhador (HT) como 
suporte e assistência à Co-
vid-19 desde o início da 
pandemia remete a toda 
sua história. O HT foi criado 
em 1947 para tratar de 

pacientes com tuberculose. 
Na época, o hospital levava 
o nome de Sanatório Médico 
Cirúrgico do Portão, e tratava 
principalmente esta doença 
e outros males pulmonares, 
e esse foi seu principal foco 
durante duas décadas. Já 
na década de 1990, tratou 
de pacientes com HIV e AIDS 
e, mais recentemente, tam-
bém se tornou referência no 
tratamento à H1N1.

Por isso, durante toda a 
sua história, essa institui-
ção sempre esteve voltada 
às necessidades da sua 
população, cumprindo seu 
papel de ser uma instituição 
pública, pronta a socorrer e 
atender quem precisa, pois é 
a sociedade quem fi nancia e 
sustenta seu funcionamen-
to. E é por causa desse en-
tendimento que nós somos 
o maior centro de referência 
de Covid-19 na cidade e um 
dos mais importantes no Pa-
raná. Não se trata do quanto 
se conhecia sobre esta nova 
doença, mas da nossa his-
tória pública de sucesso em 
tratar doenças infecciosas. 
Temos uma trajetória que 
ajudou a construir um SUS 
de sucesso: é só imaginar, 
nesses 74 anos, quantas 
vidas foram salvas aqui.

Quando o hospital
começou a se preparar a 
enfrentar a Covid-19? E 

como foi essa preparação 
naquele momento?

O primeiro decreto esta-
dual referente à pandemia 
de Covid-19 foi o de núme-
ro 4.230 de 16 de março 
de 2020, que declarou as 
medidas de enfrentamento 

da emergência da saúde 
pública. Depois, no dia 19 
de março, foi publicado o 
Decreto n° 4.298, declaran-
do situação de emergência.

Aqui no CHT recebemos 
o primeiro paciente com 
suspeita de Covid-19 em 27 
de fevereiro de 2020 – an-
tes, portanto, dos decretos. 
Fomos nos adaptando à 
situação na medida em que 
ela evoluía. Desenhamos, 
naquele momento, qua-
tro fases de ativação que 
previam a evolução da de-
manda de atendimento por 
Covid-19 ao longo do tempo. 
Estamos há três semanas na 
Fase 4, a mais emergencial.

Logo no início da pan-
demia, ativamos 22 leitos 
de UTI exclusivos para Co-
vid-19. Hoje, são 82 leitos 
de UTI e 85 de isolamento 
respiratório, totalizando 167 
leitos exclusivos. Para isso, 
usamos alas que estariam 
em reforma ou utilizadas 
para outras atividades - 
como as salas para cirurgias 
eletivas, por exemplo, que 
foram suspensas. Temos 
hoje um conjunto de cerca 
de 400 leitos. Cerca de 40% 
da atividade do hospital hoje 
é voltada à Covid-19.

Além da situação da 
pandemia, também temos 
visto a lotação dos nossos 
30 leitos de UTI exclusivos 
para trauma. Nos primeiros 
dois meses da pandemia, 
observamos uma redução 
drástica de acidentes auto-
mobilísticos e de violência 
porque, como a população 
estava com medo, não havia 
aglomerações. Hoje, essa si-
tuação não apenas voltou ao 
normal como aumentaram 

os acidentes domésticos. 
Agora, os casos estão mais 
graves e, portanto, exigem 
uma permanência maior do 
paciente. Então, não só nos 
leitos de Covid-19 como nos 
de trauma, uma vaga abre e 
já recebe outro paciente.

Em janeiro, o Hospital do 
Trabalhador completou 74 
anos e recebeu como home-
nagem a primeira vacinação 
contra a Covid-19 no Estado. 
Como foi esse momento 
para a instituição?

Em 18 de janeiro de 
1947 foi fundado o Sana-
tório Médico Cirúrgico do 
Portão, hoje Hospital do 
Trabalhador. A coincidên-
cia, que para quem tem fé 
é ação da providência, fez 
com que a vacina chegasse 
em Curitiba exatamente em 
18 de janeiro.

O governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior e o secre-
tário da Saúde, Beto Preto, 
entenderam que essa data 
não poderia passar em bran-
co. E foi uma deferência. 
Nossa comunidade interna 
se sentiu abraçada, foi emo-
cionante. As pessoas mere-
ciam esse reconhecimento 
pelo trabalho que fizeram 
durante todo o período pré-
-vacina, expostos na linha 
de frente, com risco para 
as suas famílias, e apesar 
disso tudo não deixaram de 
trabalhar. Realmente foi um 
momento inesquecível.

Para ser a primeira va-
cinada do Paraná, escolhe-
mos uma enfermeira que 
foi nossa estagiária, nossa 
bolsista, e hoje é nossa 
colaboradora. Para as pri-
meiras doses, escolhemos 
também um médico clínico 
que chegou a fazer mais 
de 25 plantões por mês na 
linha de frente. Escolhemos 
uma pessoa da limpeza, que 
foi a única inicialmente que 
aceitou limpar a UTI de Co-
vid-19. Escolhemos pessoas 
realmente emblemáticas, 
que mereciam essa primeira 
vacinação. 

Agora, todos os três mil 
funcionários do complexo já 
foram vacinados. Lembran-
do que a vacina não é um 
benefício: se um dos nossos 
profi ssionais fi ca doente, nós 
perdemos mão de obra e te-
mos que atender menos. Um 
profi ssional de saúde sadio 
permite que o atendimento 
continue.

Até o momento, quantos 
pacientes com Covid-19 já 
foram internados no CHT? 
E qual percentual desses 
pacientes se recuperaram e 
tiveram alta?

O primeiro caso chegou 
em 27 de fevereiro de 2020. 
Desde então, atendemos 
5.292 suspeitas de Co-

vid-19. Do total, 856 eram 
casos leves, liberados após 
coleta de exame, e 4.436 
eram casos moderados ou 
graves e foram internados. 
Até agora, 82% dos interna-
dos tiveram alta hospitalar, 
15% foram a óbito e 3% fo-
ram transferidos para outros 
hospitais.

Qual o perfi l de pessoas que 
chegavam à UTI no início da 

pandemia e o que mudou 
nestes últimos meses?

Do início da pandemia até 
dezembro, tínhamos um perfi l 
de pessoas de mais idade 
associado a comorbidades 
ou a diminuição de imuni-
dade. Além disso, era uma 
doença mais insidiosa, ou 
seja, ela tinha uma evolução 
progressiva, em que o pacien-
te vai piorando com o tempo. 
Eles internavam, iam para a 
enfermaria com isolamento 
respiratório e cerca de 20% 
desses precisavam de UTI.

O que vemos esse ano: 
começou a se misturar a 
esse público pacientes mais 
jovens, com evolução muito 
mais rápida. O paciente às 
vezes começou gripado há 
cinco dias e hoje está em 
insuficiência respiratória. 
Se aqueles idosos do ano 
passado ficavam de 15 a 
30 dias na UTI e 75% tinha 
alta, essa evolução agora 
está muito mais rápida, e 
por consequência, o inter-
namento em UTI e a morte 
estão mais rápidos também. 

Ou seja: não é mais 
uma doença de grupos 

de risco. Quem é o 
grupo de risco hoje? 

Todos nós. 

Essa uma mudança é 
uma evolução na mesma 
doença, que faz com que a 
gente acredite que só tem 
uma justifi cativa: uma nova 
cepa. E  com essa evolução 
mais rápida e grave, nossa 
preocupação aumentou ain-
da mais.

Nesta semana passamos 
pelo marco de um ano desde 
que o coronavírus chegou ao 
Paraná, e estamos vivendo o 
momento mais grave dessa 
jornada. Quais fatores cola-
boraram para esse cenário?

A gente imaginava que 
o pior tinha sido em julho e 
agosto do ano passado, um 
momento de pressão sobre 
o sistema de saúde. Sen-
timos nitidamente chegar 
perto de acabar os leitos, 
mas sempre tinha como aco-
lher mais um paciente. Hoje, 
sentimos que está muito 
pior. E eu só posso justifi car 
isso por uma população que 

cansou do isolamento, junto 
da desinformação e do con-
fl ito de informações.

As perdas são muito tris-
tes. Além de levar ao óbito, 
ela leva de uma forma muito 
sofrida. Imagine a sensação 
de se afogar fora d’água. 
Você vai precisar ser intu-
bado, mas seu cérebro está 
lúcido. Temos relatos dos 
pacientes dizendo, nesse 
momento: “cuidem de mim, 
eu não quero morrer, avise 
minha esposa que eu a amo, 
avise meus filhos que eu 
nunca vou esquecer deles”. 
A pessoa fala isso com falta 
de ar, mas lúcida. Ela sabe 
o risco que corre. Ela viu na 
UTI o colega do lado morrer, 
viu o colega da frente ser 
intubado. A população não 
vê isso e talvez por isso 
não entenda a gravidade da 
situação.

Eu sinto falta de poder 
abraçar meu pai. Ele tem 
80 anos. E faz um ano que 
eu não dou um abraço nele. 
Porque eu tenho medo de 
passar uma doença que 
pode ser sua causa de morte.

Vale reforçar: quais ati-
tudes o cidadão deve tomar 
para se proteger e proteger 
seus próximos do vírus? 

Aqueles que têm a felici-
dade de poder fazer home 
offi ce e isolamento social até 
que a gente tenha condição 
de vacinar grande parte da 
população é a medida de 
maior resultado. Se você 
não pode fi car isolado, use 
equipamentos de proteção 
- máscara, óculos e luvas. 
Quando chegar em casa, 
lave as mãos, tome banho e 
troque de roupa. 

Por fi m, a solução: a va-
cina. Esse é o único ins-
trumento que pode fazer a 
diferença. Todo o restante 
não tem fundamentação 
científica. Portanto a luz 
no fi m do túnel é vacinar a 
população. E, até que isso 
aconteça, isolar as pessoas. 

Eu sou funcionário públi-
co de carreira há 24 anos e 
sou diretor desta unidade 
há 18 anos. Eu tenho uma 
fé imensa. Quando não há 
solução, surge uma solução. 
Talvez não seja por acaso que 
a vacina chegou no CHT no 
dia 18 de janeiro. Talvez não 
seja por acaso que tenhamos 
um governador sensível e 
sensato, e um secretário mé-
dico e competente. Porque 
teríamos uma dificuldade 
muito maior se não fosse 
assim. Tudo isso que estrutu-
ramos só foi possível porque 
o governo decidiu, apoiou e 
fi nanciou. Essa constatação 
é como médico e cidadão. 
Isso é resultado de muito 
trabalho, planejamento, sen-
satez e decisão.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

JRT COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no 
CNPJ 24.731.040/0001-71, torna público que irá requerer ao 
IAT, a Renovação da Licença de Operação, para Comércio 
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, ins-
talada na Avenida Prefeito Antônio Rutílio Ribas Ferreira, 
n° 188, Centro, Nossa Senhora das Graças – PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ROSSETO & ROSSETO LTDA torna público que irá requerer 
ao IAT, a Renovação da Licença de Instalação para Condomínio 
Residencial Veneza a ser implantado no Lote nº 5/1-A/5/2-A.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

ROSSETO & ROSSETO LTDA torna público que recebeu do 
IAT, a Licença de Instalação para Condomínio Residencial 
Veneza a ser implantado no Lote nº 5/1-A/5/2-A.
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DECRETO Nº 44/2021 
 
SÚMULA – Nomeia o senhor THIAGO JOSE BATISTA 

para o exercício das funções do cargo de 
Secretário Municipal de Cultura Esporte e 
Lazer e dá outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeado o senhor THIAGO JOSE BATISTA – R.G. 
n 7.882.490-5-PR., para o exercício do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal de Cultura Esporte e Lazer símbolo CC-1, a partir de 
15 de março de 2021, percebendo os vencimentos de conformidade com os 
valores fixados no anexo VI, da Lei Municipal n° 711/2011. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias do 

mês de março de 2021. 
 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

o entra em vigor a partir da data de s
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, 
1.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº 043/2021 
 
SÚMULA – Nomeia o senhor JOÃO VÍTOR DENIS NERI 

para o exercício das funções do cargo de 
Diretor Da Divisão De Epidemiologia e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOÃO VÍTOR DENIS NERI – 

R.G. n 11.002.605-6-PR., para o exercício do cargo de provimento em comissão 
de Diretor Da Divisão De Epidemiologia símbolo CC-2, a partir de 15 de 
março de 2021, percebendo os vencimentos de conformidade com os valores 
fixados no anexo VI, da Lei Municipal n° 711/2011. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias do 

mês de março de 2021. 
 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
  

DECRETO Nº 45/2021 
 
SÚMULA – Nomeia o senhor JOSÉ VINÍCIUS ROMEIRO 

RODRIGUES para o exercício das funções 
do cargo de Chefe da Seção de Projetos 
Esportivos e Lazer e dá outras 
providências. 

 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOSÉ VINÍCIUS ROMEIRO 
RODRIGUES – R.G. n 14.130.852-1-PR., para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Seção de Projetos Esportivos e Lazer 
símbolo CC-3, a partir de 15 de março de 2021, percebendo os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no anexo VI, da Lei Municipal n° 
711/2011. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigora partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias do 

mês de março de 2021. 
 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 46/2021 
 
SÚMULA – Exonera a pedido a Sra. Viviane de 

Almeida e dá outras providencias. 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, 
de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora VIVIANE DE 

ALMEIDA – R.G. n 7.567.989-0 PR., ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretora da Divisão de Educação Especial, a partir de 12 de 
março de 2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.   
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias 

do mês de março de 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

as disposições em contrário. 

difício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, 
1.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, 
1.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 45/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 037/2021 
O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 

do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Pedido de Demissão, protocolado na Sede da 

Prefeitura Municipal sob o n.º 0143/2021 em 12/03/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir desta data o senhor Tiago Alves de Lima, 

portador da Cédula de Identidade n.º 10.004.325-4 SSP/PR, nomeado através da 
Portaria n.º 037/2020 para exercer o cargo de Agente Operador de Máquinas Pesadas 
na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 12(doze) de março(03) de 

2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

envolvimento Econômico.

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 1
(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

CLEBER ONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS 

 
DECRETO Nº 48/2021 
 
SÚMULA – Nomeia o senhor JOELSON JULIO DA 

SILVA para o exercício das funções do 
cargo de Diretor Da Divisão De Habitação e 
dá outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor JOELSON JULIO DA SILVA– 

R.G. n 8.966.644-9-PR., para o exercício do cargo de provimento em comissão 
de Diretor Da Divisão De Habitação símbolo CC-2, a partir de 15 de março de 
2021, percebendo os vencimentos de conformidade com os valores fixados no 
anexo VI, da Lei Municipal n° 711/2011. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias do 

mês de março de 2021. 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, 
de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 47/2021 
 
SÚMULA – Exonera a pedido o Sr. Joelson Júlio 

da Silva e dá outras providencias. 
 
 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, 
de 15 de julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido o senhor JOELSON JÚLIO 

DA SILVA – R.G. n 8.966.644-9 PR., ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Seção de Obras, a partir de 12 de março de 2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.   
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 12 dias 

do mês de março de 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

entra em vigor
ndo-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI N° 509/2021 
 

Sumula:Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.  

 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, 
além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 
de consórcio público.  
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Santa Inês, 12 de março de 2021. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito do Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 
3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
LEI Nº 1.157/2021 

 
Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à 
pandemia do Coronavírus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.  

 
O Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal 
regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as 
regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público 
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 
consórcio público.  
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com 
natureza autárquica. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento 
do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidades.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Itaguajé, 12 de Março de 2021. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito do Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 035/2021 DE 12 DE MARÇO DE 2021 
 

SÚMULA: Nomeia os membros para compor o 
Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS para o exercício 2021/2023, e dá outras 
providências. 

 
  MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, 
 
 
 

D E C R E T A 
 
 

  Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS para o exercício 2021/2023, conforme Assembleia 
realizada de forma online em 11 de Março de 2021, conforme segue: 
 

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 

a) Departamento Municipal de Assistência Social 
Titular: Elizabeth Miya Soda 
Suplente: Hugo Leonardo de Souza 

 

b) Departamento Municipal de Educação 
Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Danieli Castanheiro de Santi 

 

c) Departamento Municipal de Saúde 
Titular: Mônica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 
Suplente: Jorge Adriano Esteves 

 

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

a) Associação de Proteção a Maternidade e a Infância 
Titular: Nilda Umbelino 
Suplente: Jessika Lorrayne Carvalho Monteiro 

 

b) Pastoral da Criança 
Titular: Maria Aparecida Buso de Araújo 
Suplente: Maria de Fátima Moretto 
 

c) Sociedade Espírita Alan Kardec 
Titular: Maria Cristina Benati Martins Sugigan 
Suplente: Moacir Moretto 

 

Art. 2º - Fica composta a diretoria para o período estipulado no Art. 1º 
deste decreto, conforme segue: 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

Presidente: Elizabeth Miya Soda 
Vice – Presidente: Hugo Leonardo de Souza 
Secretária: Jéssika Lorrayne Carvalho Monteiro 
 

Art. 3º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário, sendo afixado no quadro próprio de editais da 
Prefeitura Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do município de 
Cruzeiro do Sul. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.772.400/0001-14 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09h:30min do dia 26 de março do ano de 2021, na sua sede à rua São Pedro nº 443, centro, 
Flórida – Estado do Paraná PREGÃO PRESENCIAL, para a realização de licitação 
possuindo lotes exclusivos para participação de Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, bem como um lote destinado à ampla concorrência, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e tendo por objeto o Registro de 
Preços para eventuais aquisições de materiais de construção para manutenção dos próprios 
públicos do Município de Flórida-PR, obtido através do MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL POR LOTE, SOBRE OS VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA 
TABELA SINAPI (sem desoneração), (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil), conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.florida.pr.gov.br  
 
     Flórida/PR., 11 de março de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE    LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2021 - PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: NASRALLAH E NASRALLAH LTDA – ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA CONSTRUÇÃO E 

RECOLOCAÇÃO DE 2 (DOIS) PADRÕES DE ENERGIAS QUE FORAM DANIFICADOS PELAS 

CHUVAS E VENTOS FORTES NO MUNÍCIPIO. 
Duração: 2 meses. 
Valor: R$ 1.743,70 (Um mil, setecentos e quarenta e três reais e setenta centavos). 
Fundamentação Legal: art. 24, IV da Lei 8.666/93 
Data da Assinatura: 13 de março de 2021. 

Ourizona-PR, 13 de março de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 
 

DECRETO Nº 069/2021 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre Progressão Vertical de Elevação de 
Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta do Município 
de Florai e dá outras providências. 

 
A Srª. EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, Prefeita do Município de Florai, 

Estado do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o contido 
na Lei Municipal n° 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, 
bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Floraí ); e Lei 1459/2018, 

 
                                         D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 01  de março de 2021, a Progressão Vertical 

de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais, relativa à regulamentação da 
Lei 1459/2018 aos ocupantes dos Cargos de Provimento vinculados à Administração Pública Direta 
do Município de Florai, a seguir nomeados, conforme preceitua a Lei Municipal nº 1333/2013 de 
28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Floraí), a saber: 

NOME TABELA ATUAL 
  

CLASSE/REFERÊNCIA TABELA NOVA CLASSE/REFERÊNCIA 

THAIS ALINE DOS SANTOS 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 

  
03 

TAB ACS/ACE 
NIVEL II   03 

DAYVID F. DAS NEVES PEREIRA 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 

  
03 

TAB ACS/ACE 
NIVEL II 03 

DENISE GOMES DE OLIVEIRA 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 

  
03 

TAB ACS/ACE 
NIVEL II 03 

ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 

  
03 

TAB ACS/ACE 
NIVEL II 03 

MARIA DA C.PERES MANTOVANI  
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 

  
03 

TAB ACS/ACE 
NIVEL III 03 

MICHEL MARCOS TAB NIVEL I - E   10 TAB NIVEL II - E 10 
EDSON VIOTTO TAB NIVEL III  G   19 TAB NIVEL IV - G 19 
JOSE APARECIDO PIMENTEL TAB NIVEL I - Q   05 TAB NIVEL IV - Q 05 

 
Art. 2º - A Progressão Vertical de Elevação de Referência Salarial dos 

Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 2020, tem 
como base os artigos 34 e 35 da Lei 1333/2013. 
 
                                Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2021, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de março de 2021. 
 
 
                                                 EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
                                                             Prefeita Municipal 
 
 
                                             ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
                                                        Departamento de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

DECRETO Nº 070/2021 
                                                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE                                         

PROVIMENTO EFETIVO.           

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 08 de março de 2021, a Servidora Pública Municipal: 
NATANI APARECIDA SILVA NUNES JIOPATO PETERS, ocupante do Cargo de 
Provimento efetivo de Auxiliar/Técnica de Enfermagem, conforme Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em           
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de março 
de dois mil e vinte um.  

 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 

 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 
 

DECRETO Nº 072/2021 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidato aprovado no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2019, para 
preenchimento de Cargo de Provimento 
Efetivo. 

 
                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
                                              

D E C R E T A 
 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2019, 

homologado em 02 de dezembro de 2019, e Decreto nº.065/2019, de  comissão de 
concurso de 17 de maio de 2019, e divulgação do resultado final geral, do 
Edital nº 28.01/2019 de 02 de dezembro de 2019, e em atendimento ao Edital n.º 
003/2021 de 05 de março de 2021, fica nomeado a partir de 15 de março de 2021, 
o candidato aprovado para prover o cargo de Provimento Efetivo constantes do 
Edital nº 01/2019, conforme relação abaixo: 

 
CARGO: VIGIA NOTURNO 
NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
 RAFAEL POPPI VISENTIN        5º 

 
Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 12 dias do mês de março de 2021. 

 
 

 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptoº de Pessoal 
Matricula Funcional: 07 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
DECRETO Nº 073/2021 

 
SÚMULA – Dispõe sobre Progressão Vertical de Elevação                     
de Nível de Servidoras Municipais na forma que especifica.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Conceder a Progressão Vertical de Elevação de Nível das servidoras 
municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, conforme tabela abaixo.  

 

SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

NOME DO SERVIDOR 
 

Magistério Pós 
Graduação 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
SS

E
 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
SS

E
 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN I 0.1.2 III 0.1.2 
BRUNA CARINA MIRANDA ALVES I 0.1.2 III 0.1.2 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com os efeitos 

financeiros a partir de 01 de março de 2021.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês 
de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
PORTARIA Nº 021/2021 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

CLAUDINA RODRIGUES DE SOUZA 05/04/20 A 04/04/21        05/04/21 A 04/05/21 
CARLOS ROBERTO BUFALLO 01/01/19 A 31/10/19  08/03/21 A 06/04/21 
JOÃO MAIKE RODRIGUES BARRAGAN 01/11/19 A 31/10/20  08/03/21 A 06/04/21 
FERNANDA R. PADOVANI AZOLIN 01/04/20 A 31/03/21        05/04/21 A 04/05/21 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês 
de março de 2021 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal 
 
 

           ROSELI APª. LEITE MOLINA 
                  Deptº. de Pessoal 

Flórida/PR., 11 de março de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
     Pregoeiro Oficial

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal 

de 2021.

Ourizona-PR, 13 de março de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

se as disposições em contrário. 

Itaguajé, 12 de Março de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito do Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 4º ao do contrato nº 033/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALZIADA EM ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO 
PERSONALIZADO COM A LOGO DO MUNICÍPIO DESTINADOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS LEIS MUNICIPAIS Nº. 1316/2013 e Nº 1.456/2018, que 
é parte integrante do presente edital, decorrente de Pregão n° 019/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA, CNPJ: 05.938.780/0001-39, aditiva a data de vigência do mesmo, que fica prorrogada até o 
dia 17/03/2022, permanecendo o valor contratado, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, II e Artigo 65, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/03/2021. 
 
 

______________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATOTOMADA DE PREÇOS 002/2021 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3290 
NO DIA 03DE MARÇODE 2021, PÁGINA10. 
 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/03/2021 

LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2021 

Floraí,12 demarçode 2021. 

Edna de Lourdes CarpinéContin 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO 005/2021 

 REF.: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 005/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A TOTALIDADE LICITADA, 
no municipio de Floraí.  

Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Eletrônico nº 
005/2021 o seguinte esclarecimento:  

Compulsados dos autos, detectou-se a falta de publicidade do referido edital em orgão 
oficial público Municipal de grande circulação na região, tal falha ocasionaria 
problemas futuros na prestação de contas com os orgãos responsáveis, DECIDE por 
republicar o ato, remarcando uma nova data de abertura do certame, considerando os 
prazos legais previstos na lei 8.666/93.  

Nota técnica de esclarecimento de modificação da data de abertura do edital em função 
deste, RESOLVO:  

 Republicar os avisos nos orgãos oficiais de publicidade municipal; 
 Alterar a data de abertura do referido edital; 
 publicar no site oficial do municipio todos os atos referentes a este, para que não 

alegem desconhecimento do fato. 
As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. O presente 
termo será disponibilizado na página http://www.florai.pr.gov.br, conforme o disposto 
no §4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93  

Floraí, 12 de março de 2021. 
      

                                               ________________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo 

Pregoeira 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 

PROCESSO Nº 024/2021 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 01/2021, de 04/01/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30 de março de 2021 às 09h00 horas, aberto para 
ampla concorrência, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de 
Brasília- DF) do dia 30/03/2020, através do site https://www.comprasnet.gov.br/ 
destinado àAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM QUAISQUER QUANTIDADES, PODENDO OU NÃO ATINGIR A 
TOTALIDADE LICITADA.Conforme especificação do termo de referência, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 005/2021,na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: www.florai.pr.gov.br. 

Florai, 12 de março de 2021. 
 
 

Flavia Mancuzo Gioppo 
Pregoeira 

 
 

 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº01/2021 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 
contratação de empresa do ramo para fornecimento de:  12 telhas metálicas – 
Tam: 5,95 mts, e 12 telhas metálicas – Tam: 5,90 mts,  12 cumeeiras (capas) e 
200 parafusos, para substituição da cobertura do Prédio da Câmara do 
Município de Uniflor, em favor da empresa: Telhaço Maringá Indústra  e 
Comércio de Telhas Ltda, no Valor Total de R$ 8.064,77 (oito mil sessenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência 
do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma Legal, juntamente com os elementos que 
instruem o Processo Administrativo Nº 01/2021 – CMU. 
 

Câmara do Município de Uniflor, 12 de março de 2021. 

 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 

 

Romualdo Adriano Rodrigues

     
_________________________________________________________

Flavia Mancuzo Gioppo

Flavia Mancuzo Gioppo
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
 LEI N.º 1154/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

 
AUTORIA: Mesa Diretora 

SÚMULA: Autoriza a concessão de 
revisão geral anual aos Agentes 
Políticos do Poder Legislativo de 
Inajá/PR, nos termos do Art. 37, X 
da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A 
SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder a 

revisão geral anual de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), 
correspondente ao índice inflacionário medido pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) aos Agentes Políticos do Poder Legislativo de Inajá/Paraná, 
sobre os vencimentos vigentes a partir de 01 de Janeiro de 2021. 

Art. 2.° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 01 
(primeiro) de janeiro do corrente ano. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ/PR, 12 DE MARCO DE 2021. 

 
 

LUIZ CARLOS DE SOUZA                      SIMONE CARMO DOS SANTOS MORAIS 
        PRESIDENTE                                                         VICE-PRESIDENTE 
 
 
ELIAS PEREIRA DA SILVA                            ARNALDO PEREIRA MELO 
 PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                      SEGUNDO-SECRETÁRIO   
 

 

 

                                                              CLEBER GERALDO DA SILVA  

                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
 LEI N.º 1155/2021, DE 12 MARÇO DE 2021. 

 
AUTORIA: Mesa Diretora 

SÚMULA: Autoriza a concessão 
de revisão geral anual ao 
Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários do Poder, Executivo 
de Inajá, nos termos do Art. 37, 
X da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a 
conceder a revisão geral anual de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por 
cento), correspondente ao índice inflacionário medido pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 
Poder Executivo de Inajá, sobre os vencimentos vigentes a partir de 01 de 
Janeiro de 2021. 

Art. 2.° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir 
do 01 (primeiro) de janeiro do corrente ano. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUINICIPAL DE INAJÁ/PR, 12 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
LUIZ CARLOS DE SOUZA                      SIMONE CARMO DOS SANTOS MORAIS 
         PRESIDENTE                                                  VICE-PRESIDENTE 
 
ELIAS PEREIRA DA SILVA                            ARNALDO PEREIRA MELO 
 PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                  SEGUNDO-SECRETÁRIO   
 
                                     
                                             
                                                 CLEBER GERALDO DA SILVA 
                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
 LEI N.º 1156/2021, DE 12 MARÇO DE 2021. 

 
AUTORIA: Mesa Diretora 

SÚMULA: Autoriza a concessão 
de revisão geral anual aos 
Servidores Públicos do Poder 
Legislativo de Inajá/PR, nos 
termos do Art. 37, X da 
Constituição Federal e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a 

conceder a revisão geral anual de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por 
cento), correspondente ao índice inflacionário medido pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) aos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo de Inajá/Paraná, sobre os vencimentos vigentes a partir de 01 de 
Janeiro de 2021. 

Art. 2.° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3.° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir 
do 01 (primeiro) de janeiro do corrente ano. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ/PR,12 DE MARÇO DE 2021. 

 
LUIZ CARLOS DE SOUZA                    SIMONE CARMO DOS SANTOS MORAIS 
        PRESIDENTE                                                 VICE-PRESIDENTE 
 
ELIAS PEREIRA DA SILVA                            ARNALDO PEREIRA MELO 
 PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                SEGUNDO-SECRETÁRIO 
 
 
                                 
                                CLEBER GERALDO DA SILVA 
                                       PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – CEP 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 

 LEI N.º 1158/2021, DE 12 MARÇO DE 2021. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza a revisão geral anual nos 
vencimentos do quadro de pessoal efetivo, 
comissionados, funções gratificadas, inativos e 
pensionistas do município de Inajá, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”. 

 
 
A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aprovou e eu, CLEBER GERALDO DA 
SILVA, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte: 
 
 

L E I: 
 

 
Art.1º - Fica o executivo municipal, por seu representante legal, autorizado 

a proceder à revisão geral anual nos vencimentos do quadro de pessoal efetivo, 
comissionados, funções gratificadas, inativos e pensionistas do município de Inajá, pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado em 4,52% (quatro 
vírgula cinquenta e dois por cento), sobre os vencimentos vigentes em 31 de Dezembro 
de 2020, conforme previsão contida no artigo 37, X da Constituição Federal. 

 
Parágrafo único – A atualização prevista no caput do artigo, abarca, inclusive, 

os profissionais do Magistério que possuem legislação especifica sobre o tema. 
 
Art.2 º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 1º 
(primeiro) dia de janeiro do corrente ano. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias 
do mês de março de 2021. 
 
 
                          
    CLEBER GERALDO DA SILVA 
          Prefeito Municipal 
  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – CEP 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 

 LEI N.º 1162/2021, DE 12 MARÇO DE 2021. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza a recomposição salarial nos 
vencimentos do quadro de servidores efetivos do 
magistério do município de Inajá, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”. 

 
 
A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aprovou e eu, CLEBER GERALDO DA 
SILVA, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte: 
 
 

L E I: 
 

 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, em obediência a Lei Federal nº 

11.738/2008 e Artigo 37, X da Constituição Federal, autorizado a conceder a recomposição 
salarial nos vencimentos do quadro dos profissionais do magistério do município de Inajá, em 
7,69% (sete virgula sessenta e nove por cento), sobre os vencimentos vigentes em 28 de 
fevereiro de 2021, índice definido pelo Ministério de Educação – MEC. 

 
Art. 2º - Por força da presente lei, fica autorizado o Departamento de Recursos 

Humanos e Departamento de Contabilidade a procederem os registros necessários para que o 
vencimento básico do profissional do magistério obedeça ao previsto na legislação federal que 
determina, anualmente, o piso básico do magistério. 

 
Art.3º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 1 (primeiro) de março 
do corrente ano. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias 
do mês de março de 2021. 
 
 
                          
    CLEBER GERALDO DA SILVA 
          Prefeito Municipal 
  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 012/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO, (RATEIO) PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SÁUDE DO VALE DO PARANAPANEMA – CISVAP. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO 
– ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 
CISVAP. 

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: R$ 343.857,60 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANE MA- CISVAP - 
CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

 
Colorado-Pr, 12 de Março de 2021. 
 
 

_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

 
 

 
  Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 
 LEI Nº 1163/2021, DE 12 MARÇO DE 2021. 

 
Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.  

 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, 
além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 
de consórcio público.  
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica.  
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ/PR, 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
                                           CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito do Município de Inajá 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 075/2021. 

DISPENSA Nº: 014/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: MARCOS MOREIRA GARCIA. 

 CNPJ: 07.318.353/0001-83. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, REPAROS, CONSERTOS, REVISÕES E ADAPTAÇÕES EM EQUIPAMENTOS 
MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
VALOR: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolver as atividades de atenção à 
Saúde 

 
Ficha – 353 – (fonte 1303)  

3.3.90.39.17  
 

Vigência: 12/03/2022 
 Colorado - PR, 12 de Março 2021. 

 
________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 007/2021 
 

O Município de Colorado- PR torna público que realizará às 13h30min do dia 26 de Março de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Contratação de empresa na prestação de 

serviços de monitoramento eletrônico através de pontos de alarme sob o regime de empreitada 

por preço unitário, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 15 de Março de 2021. Informações 

adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov 

Colorado (PR), 11 de Março de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO A BANCO DE DADOS ESPECÍFICO COM 
INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, 
VALORES DE REFERÊNCIA A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIR DE 
SUBSÍDIO ÀS CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES A SEREM REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 

CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

VALOR: R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

 
Colorado-Pr, 12 de Março de 2021. 

 
 

____________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

  AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 006/2021 
 

O Município de Colorado- PR torna público que realizará às 08h30min do dia 26 de Março de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para  Contratação de empresa na prestação de 

serviços de monitoramento eletrônico através de pontos de alarme sob o regime de empreitada 

por preço unitário, tipo menor preço . A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 15 de Março de 2021. Informações 

adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov: licitacao@colorado.pr.gov.br.. 

Colorado (PR), 11 de Março de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE
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LEI Nº 1157/2021, DE  12 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NOVO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 

CONSELHO DO FUNDEB DO MUNICÍPIO 

DE INAJÁ PARA ADEQUAÇÃO A LEI 

FEDERAL 14.113 DE 25 DE DEZEMBRO 

DE 2020. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Cleber Geraldo da Silva, 

PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPÍTULO I 

Das disposições preliminares 

 

Art. 1º - Fica criado o Novo Conselho Municipal de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB do 

município de Inajá. 

 

CAPÍTULO II 

Da Composição 

 

Art. 2º - O Conselho a que se refere o artigo 1º será constituído por 

9 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 

representações e indicação, a seguir discriminados. 
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a) – 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 

pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 

equivalente; 

b) – 1 (um) representante dos professores da educação básica 

pública; 

c) – 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) – 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 

escolas básicas públicas; 

e) - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública; 

f) -  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

§ 1º - Integrarão ainda os conselhos municipais dos fundos, quando 

houver: 

I – 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 

Educação (CME); 

II – 1(um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

III – 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV – 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V – 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI – 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

 

§ 2º -  Os membros dos conselhos previstos no caput e no § 1º deste 

artigo, observados os impedimentos dispostos no § 3º deste artigo, serão indicados 

até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da 

seguinte forma: 

I - nos casos das representações dos órgãos municipais e das 

entidades de classes organizadas, pelos seus dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e 

estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, 
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conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos 

pares; 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pela 

Direção do Estabelecimento aos quais estejam lotados; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo 

eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem 

como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 

Administração Municipal a título oneroso. 

§ 3º - São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput 

deste artigo: 

I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário 

Municipal, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o 

terceiro grau; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno 

dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 

o terceiro grau, desses profissionais; 

III – estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 

exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo Municipal; ou 

b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo 

municipal. 

§ 4º -  O presidente do conselho será eleito por seus pares em 

reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito municipal. 

§ 5º -  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 

conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 
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IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de 

professores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a)  exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa 

ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b)  atribuição de falta injustificada ao serviço em função das 

atividades do conselho; 

c)  afastamento involuntário e injustificado da condição de 

conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de 

estudantes em atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta 

injustificada nas atividades escolares. 

§ 6º - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, 

representante da mesma categoria ou segmento social com assento no conselho, 

que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 

afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 7º - O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb será de 4 

(quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato. 

§ 8º -  O conselho reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou por 

convocação de seu presidente. 

 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

 

Art. 3º - Compete ao Conselho do FUNDEB 

I – Acompanhar e controlar a repartição, a transferência e aplicação 

dos recursos do Fundo; 

II – Supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da 

proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de 

concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 

estatísticos e financeiros que alicerçam  a operacionalização do FUNDEB; 
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III – Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do 

Fundo; 

IV – Emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do 

Fundo, as quais deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo 

municipal; e; 

V – Outras atribuições que a legislação específica eventualmente 

estabeleça. 

Parágrafo Único: O Parecer de que trata o inciso IV deste artigo 

deverá ser apresentando ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes 

do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas ao Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná – TCE. 

 

CAPÍTULO IV 

Das disposições finais 

 

Art. 4º - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-

Presidente que serão eleitos pelos Conselheiros. 

Parágrafo Único: Está impedido de ocupar a presidência o 

Conselheiro designado nos termos do Art. 2º, alínea a desta Lei. 

Art. 5º - Na hipótese em que o membro ocupa a função de Presidente 

do Conselho do FUNDEB e em caso de afastamento definitivo, a Presidência será 

ocupada pelo Vice – Presidente, 

Art. 6º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do 

Conselho do FUNDEB, deverá ser elaborado e aprovado o Regimento Interno que 

viabilize e oriente seu funcionamento. 

Parágrafo único: As deliberações serão tomadas pela maioria dos 

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que 

o julgamento depender de desempate. 

Art. 7º - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas 

decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 

Municipal. 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2021. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO 

PARANAPANEMA- CISVAP. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 

CISVAP.  

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: R$ 619.000,00 (SEISCENTOS E DEZENOVE MIL REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP - CNPJ: 

86.763.828/0001-17. 

Colorado-Pr, 12 de Março de 2021. 
 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DO COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               
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Art. 8º – O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura 

administrativa própria, devendo o município garantir infraestrutura e condições 

materiais adequadas à execução das competências do conselho e oferecer ao 

Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição. 

Parágrafo único:  A prefeitura municipal deverá ceder um funcionário 

do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho do 

FUNDEB. 

Art. 9º – O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar 

conveniente: 

I – Apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle 

interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 

demonstrativos gerenciais do fundo; 

II – Por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 

Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos 

acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a 

autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias; 

III – Requisitar ao Poder Executivo cópias de documentos referentes 

a: 

a) Licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços 

custeados com recursos do Fundo; 

b) Folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais 

deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação 

básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de 

estabelecimentos a que estejam vinculados; 

c) Outros documentos necessários ao desempenho de suas 

funções; 

IV – Realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 

a) O desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 

instituições escolares com recursos do Fundo; 

b) A adequação do serviço de transporte escolar; 
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c) A utilização em benefício do sistema de ensino de bens 

adquiridos com recursos do Fundo. 

Art. 10. Ocorrida a nomeação, os novos membros, após nomeação 

por Decreto do Executivo Municipal, deverão se reunir com os membros do Conselho 

anterior, para transferência de documentos e informações de interesse do novo 

conselho. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 12 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 014/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, REPAROS, CONSERTOS, REVISÕES E ADAPTAÇÕES EM EQUIPAMENTOS 

MECÂNICOS, ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: MARCOS MOREIRA GARCIA  

CNPJ: 07.318.353/0001-83. 

VALOR: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MARCOS MOREIRA GARCIA - CNPJ: 

07.318.353/0001-83. 

Colorado-Pr, 12 de Março de 2021. 
 

____________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO 

PARA ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE COLORADO – ASPAC 

CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 07/2.020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE COLORADO – 

ASPAC.  

CNPJ: 19.268.492/0001-29. 

VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE COLORADO – ASPAC - CNPJ: 

19.268.492/0001-29. 

Colorado-Pr, 12 de Março de 2021. 
 

 
______________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER 
JUDICIÁRIO, OBJETIVANDO DAR CUMPRIMENTO AO PROCESSO DE 
ESTATIZAÇÃO DAS SERVENTIAS DO FORO JUDICIAL EM QUEM O MUNICIPIO 
FAZ PARTE. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO 
PARANÁ. 

CNPJ: 15.303.222/0000.1-50 
VALOR: R$ 20.200,00 (VINTE MIL E DUZENTOS) REAIS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 

conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente FUNDO 
DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANÁ. - CNPJ: 
15.303.222/0000.1-50. 

Colorado-PR, 12 de Março de 2021. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

  

 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2021. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE.  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

COLORADO- APAE.  

CNPJ: 78.092.517/0001-45. 

VALOR: R$ 184.017,96 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL DEZESSETE REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ASSOC DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE - CNPJ: 78.092.517/0001-

45. 

Colorado-Pr, 12 de Março de 2021. 
 

 
______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 
 

  EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO  
 
 
 

Termo  de  aditivo  n°1  Termo  do  contrato  nº.94/2020,   objetivando   a   Registro   de 
Preços  para  a  futura  aquisição  de  materiais  hospitalares  em  atendimento  as   
necessidades  da  Secretaria  de   Saúde   da   Prefeitura   Municipal   de   Florida.   decorrente 
de   Pregão   n° 49/2020, que entre si celebram  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
FLORIDA e a STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA inscrita 
no  CNPJ  sob  nº.  06.106.005/0001-80.  aditivam  o  contrato  na  importância  de   R$   
4.299,00  (quatro  mil,  duzentos  e  noventa  e  nove  reais)   nos   termos   da   Lei   de  
licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

 
FLÓRIDA 10 de março de 2021. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.elotech.com.br 

EXTRATO DO 9º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 134/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 034/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa GABREDU COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato 
nº 134/2019, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DA GASOLINA R$ 5,17 (cinco reais e dezessete centavos).   
 
VALOR NOVO DA GASOLINA:  R$ 5,38 (cinco reais e trinta e oito centavos).  
  
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  11/03/2021. 
 
 

_____________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

Colorado Pr, 12 de Março de 202

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE         

Colorado-Pr, 12 de Março de 202

         ___________________________
          MUNICIPIO DO COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

86.763.828/0001 17.
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        EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2021-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 011/2021-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:VIDA FRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

CNPJ 09.115.886/0001-93 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA CONFECÇÃO DE 

FRALDAS GERIATRICAS, PARA SEREM DOADAS A PESSOAS IDOSAS ( 
ACAMADA ) DE NOSSO MUNICIPIO . 

 Valor do Contrato: R$-16.973,50 ( Dezesseis mil, novecentos e setenta e três 
reais e cinquenta centavos ). 

 Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 05/03/2021 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2021-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  019/2021 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA CONFECÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS, PARA SEREM 
DOADAS A PESSOAS IDOSAS ( ACAMADA OU QUE NECESSITEM POR 
ALGUM TEMPO DE FRALDAS )  DE NOSSO MUNICIPIO, junto a Empresa VIDA 
FRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA , CNPJ N°   
09.115.886/0001-93,  no valor de R$-16.973,50 ( Dezesseis mil, novecentos e setenta e 
três reais e cinquenta centavos ), para atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
                                        Santo Inácio,   05    de março de 2021 

 
 
                                                    GENY VIOLATTO  
                                                    Prefeita Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  1/2021 - PE

11/2021
13/2021

11/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

C. J. MATIAS VIANA - TORNEARIA - ME     (4390)

1 MANUTENÇÃO EM PORTÕES DE ESTRUTURA METALICA,
COM TUBOS DE METALÃO 3/4, NA CHAPA 1/4 POR 1
POLEGADA. - Marca: serviço

M2 150,00  0,0000 230,00    34.500,00

2 SERVIÇO DE SOLDA COM ATENDIMENTO NO LOCAL. - Marca:
serviço

HRS 120,00  0,0000 105,79    12.694,80

3 SERVIÇOS E FABRICAÇÃO DE PORTÕES FECHADOS, COM
FORNECIMENTOS DE MATERIAIS DIVERSOS (FERRO)
METALÃO 20 X 20 TUBO REDONDO DE 1 POL, NA CHAPA
FRIZADA Nº 14. - Marca: serviço

M2 150,00  0,0000 230,00    34.500,00

5 SERVIÇOS E FABRICAÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO EM
METALÃO 20 X 20 - Marca: serviço

M2 150,00  0,0000 140,00    21.000,00

Total do Fornecedor: 102.694,80

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

13/2021
1/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
10/03/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHEIRIA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, VIAS, LOGRADOURAS PÚBLICOS E FRO TA 
MUNICIPAL

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   10   de  Março   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  1/2021 - PE

11/2021
13/2021

11/02/2021

Folha:  2/2

MAGNUN INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS LT     (7722)

4 SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE GRADE PARA BOCA DE
LOBO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS COM AÇO
CARBONO, NA BARRA CHATA 5/16 POR 2 POL, FERRO
REDONDO 20 MM - Marca: Magnum GRADE PARA BO

KG 500,00  0,0000 32,90    16.450,00

Total do Fornecedor: 16.450,00

Total Geral: 119.144,80

Colorado,   10   de  Março   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  1/2021 - PE

11/2021
13/2021

11/02/2021

Folha:  2/2

MAGNUN INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS LT     (7722)

4 SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE GRADE PARA BOCA DE
LOBO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS COM AÇO
CARBONO, NA BARRA CHATA 5/16 POR 2 POL, FERRO
REDONDO 20 MM - Marca: Magnum GRADE PARA BO

KG 500,00  0,0000 32,90    16.450,00

Total do Fornecedor: 16.450,00

Total Geral: 119.144,80

Colorado,   10   de  Março   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 034/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907 
                             CNPJ N º 22.854.586/0001-94 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO II  DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 2º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 30/04/2021, nos termos do art. Inciso II, 
da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907, CNPJ N º 
22.854.586/0001-94, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE MUSICA, ARTE  E CULTURA PARA DESENVOLVER AÇÕES E PROJETOS DE SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PASSANDO 24 
HORAS SEMANAIS, PARA 40 HORAS SEMANAIS. 
O valor do contrato  R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais)/mês, passa para o valor de  R$ 3.416,66 (três 
mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos)/mês. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06  DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.6019 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DO CRAS 
0735  3.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08.244.0006.6020  MANUITENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0840  3.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0845  3.3.90.39.00.00  934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 30  DE MARÇO DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR  01 DE   ABRIL   DE 2021 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 4ºAPOSTILAMENTO 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N º 002/2021-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 4º APOSTILAMENTODAATA 
REGISTRO DE PREÇOS - 
LOTE 001 –ETANOL – passa do valor de R$-3,99( Três reais e noventa e nove centavos )/litro, 
para o valor de R$-4,24 ( Quatro reais e vinte e quatro centavos)/litro. 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$-4.957,34 ( 
Quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
                                                 002DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
       26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ROSDOVIARIO MUNICIPAL 
005153.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
005203.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
005253.3.90.30.00.00  510 Material de Consumo 
005303.3.90.30.00.00  511  Material de Consumo 
003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
               15.452.0011.2043MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
006303.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
006353.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
006403.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
                                                  07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
                                                  001 DIVISÃO DE ENSINO  
                12.361.0007.2033 Manutenção E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
009853.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
009903.3.90.30.00.00  103  Material de Consumo 
009953.3.90.30.00.00  104  Material de Consumo 
 
VIGÊNCIA:19   DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04DE  MARÇO  DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO  
PrefeitaMunicipal 
 
 

EXTRATO DO 5ºAPOSTILAMENTO 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N º 004/2021-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 7º APOSTILAMENTODAATA 
REGISTRO DE PREÇOS - 
LOTE 001 –ETANOL– passa do valor de R$-$-3,99( três reais e quarenta e nove centavos )/litro,  
para o valor de R$-4,24  ( quatro reais e vinte e quatro centavos )/litro.  
Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$-2.370,74 ( Dois 
mil, trezentos e setenta reais e setenta e quatro centavos ). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
09 DEPTO DE SAÚDE 
001 Fundo Municipal de Saúde 
           10.301.0014.2097 Manutenção dos Veículos da Unidade Básica de Saúde 
           00390 -00001 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
00395 - 00303 – 3.3.90.39.00.00 Material de Consumo 
00400 - 00494 – 3.3.90.39.00.00 Material de Consumo 
 
VIGÊNCIA:19   DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04DE  MARÇO  DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO  
PrefeitaMunicipal 
 
 

EXTRATO DO 7ºAPOSTILAMENTO 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N º 150/2021-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 7º APOSTILAMENTODAATA 
REGISTRO DE PREÇOS - 
LOTE 001 –GASOLINA – passa do valor de R$-5,36 ( Cinco reais e trinta e seis centavos )/litro, 
para o valor de R$-5,64 ( Cinco reais e sessenta e quatro centavos)/litro. 
a) Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$-
13.409,85 ( Treze mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e cinco centavos ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
                                                 002DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
       26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ROSDOVIARIO MUNICIPAL 
005153.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
005203.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
005253.3.90.30.00.00  510 Material de Consumo 
005303.3.90.30.00.00  511  Material de Consumo 
003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
               15.452.0011.2043MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
006303.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
006353.3.90.30.00.00  504  Material de Consumo 
006403.3.90.30.00.00  510  Material de Consumo 
                                                  07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
                                                  001 DIVISÃO DE ENSINO  
                12.361.0007.2033 Manutenção E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
009853.3.90.30.00.00  000  Material de Consumo 
009903.3.90.30.00.00  103  Material de Consumo 
009953.3.90.30.00.00  104  Material de Consumo 
 
VIGÊNCIA:19   DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04DE  MARÇO  DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO  
PrefeitaMunicipal 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATOATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 004/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIOAL DE SAUDE 
 Contratado: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 

LTDA 
                             CNPJ Nº 03.924.435/0001-10 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 Valor do Contrato: R$-12.508,00 ( Doze Mil, Quinhentos e Oito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 004/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIOAL DE SAUDE 
 Contratado: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
                             CNPJ Nº 24.586.988/0001-80 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
 Valor do Contrato: R$-70.893,50 ( Setenta Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 

Cinqüenta Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 

 
CONTRATO DO CONTRATO Nº 013/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 004/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIOAL DE SAUDE 
 Contratado: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
                             CNPJ Nº 23.228.076/0001-74 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 Valor do Contrato: R$-65.225,75 ( Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Vinte e Cinco 

Reais e Setenta e Cinco Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 

 

 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIOAL DE SAUDE 
 Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI 
                             CNPJ Nº 30.547.487/0001-98 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPAL. 
 Valor do Contrato: R$-41.883,20 ( Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Oitenta e Três 

Reais e Vinte Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 004/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Contratado: RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
                             CNPJ Nº 29.907.666/0001-00 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
 Valor do Contrato: R$-13.300,00 ( Treze Mil e Trezentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 04/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
                             CNPJ Nº 07.344.756/0001-05 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. 
 Valor do Contrato: R$-4.054,05 ( Quatro Mil e Cinqüenta e Quatro Reais e Cinco 

Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

                     EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 004/2021 
 

 Contratante: MUNICIPFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 Contratado: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME 
                             CNPJ Nº 23.121.920/0001-63 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO 
 Valor do Contrato: R$-399,00 ( Trezentos e Noventa e Nove Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 004/2021 
 

 Contratante: MUNICIPFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 Contratado: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME 
                             CNPJ Nº 23.121.920/0001-63 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO 
 Valor do Contrato: R$-399,00 ( Trezentos e Noventa e Nove Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 Contratado: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
                             CNPJ Nº 21.484.336/0001-47 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
 Valor do Contrato: R$-80.000,00 ( Oitenta Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 

 

 

 

 

 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 04/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 Contratado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
                             CNPJ Nº 85.247.385/0001-49 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
 Valor do Contrato: R$-54.700,00 ( Cinqüenta e Quatro Mil e Setecentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 
 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICONº 004/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA 
                             CNPJ Nº 38.140.640/0001-70 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 

DO DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
 Valor do Contrato: R$-5.340,00 ( Cinco Mil, Trezentos e Quarenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/03/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO ELETRONICO  
SRP Nº004/2020-FMS 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 025/2021, de 01 de Janeirode 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021-FMS, e 
adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
DEPTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO, às empresas, conforme abaixo:  
 
Empresas : 

  

Empresa:DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

   Lote Item Código
produto 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Qtde Preço unitário Preço total 

LOTE: 
001 -  

1 26249 ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML FR 120 
ML   

PRATI XAROPE FR 500 2,90 1450,00 

LOTE: 
024 -  

1 26272 NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG+250UI/G - 
BISNAGA 15 GR 

PRATI POMADA BNG 2.000,00 2,30 4600,00 

LOTE: 
028 -  

1 26276 NISTATINA, DOSAGEM:25.000UI/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL 
BISNAGA 60 G   

GREENPHARMA 
CREME 

BNG 1.200,00 4,20 5040,00 

LOTE: 
033 -  

1 26281 SIMETICONA, DOSAGEM:40MG    PRATI CPR COMPR 4.000,00 0,13 520,00 

LOTE: 
039 -  

1 26287 AMIODARONA, 
DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 3ML   

HIPOLABOR 
INJETÁVEL 

AMP 100 2,15 215,00 

LOTE: 
093 -  

1 26341 DIAZEPAM, DOSAGEM:5MG/ML  
AMPOLA 2ML   

SANTISA 
INJETÁVEL 

AMP 500 0,85 425,00 

LOTE: 
096 -  

1 26344 FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM: 100MG/ML AMPOLA 
2ML 

CRISTALIA 
INJETÁVEL 

AMP 120 2,15 258,00 

    

TOTAL 12.508,00 

         

  

Empresa: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 

     
Lote Item Código 

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade
medida Qtde Preço unitário Preço total 

LOTE: 
002 -  1 26250 

ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:10MG/ML  FR 
120ML   

ELOFAR 
103850109/ 
NACIONAL 

FR 500 6,99 3495,00 

LOTE: 
009 -  1 26257 BROMOPRIDA, DOSAGEM:4MG/ML, 

(GOTAS) FR 20ML   

PHARLAB 
1624100150031
NACIONAL 

FR 1.000,00 1,55 1550,00 

LOTE: 
010 -  1 26258 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA,  DOSAGEM: 
10MG+250MG   

PHARLAB 
141070027NACI
ONAL 

COMPR 30.000,0
0 0,42 12600,00 

LOTE: 
011 -  1 26259 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA,  DOSAGEM: 
6,67MG+333MG/ML, FR 20 ML 

BELFAR 
1.0571.0107.002-
1NACIONAL 

FR 1.500,00 6,89 10335,00 

 
LOTE: 
012 -  1 26260 CINARIZINA, DOSAGEM:75MG   

RANBAXY 
1558401870021
NACIONAL 

COMPR 18.000,0
0 0,24 4320,00 

LOTE: 
023 -  1 26271 

LEVONORGESTREL, ASSOCIADO 
AO ETINILESTRADIOL, 
CONCENTRAÇÃO: 0,15MG+0,0 3MG 

BIOLAB 
109740061NACI
ONAL 

COMPR 20.000,0
0 0,15 3000,00 

LOTE: 
032 -  1 26280 SECNIDAZOL, DOSAGEM:1.000MG   

PHARLAB 
141070040NACI
ONAL 

COMPR 300 0,99 297,00 

LOTE: 
037 -  1 26285 ADENOSINA, DOSAGEM:3MG/ML 

AMPOLA 2ML   

HIPOLABOR 
1134301820011
NACIONAL 

AMP 100 10,00 1000,00 

LOTE: 
042 -  1 26290 BROMOPRIDA, DOSAGEM:5MG/ML   

WASSER 
1458700040024
NACIONAL 

AMP 2.000,00 1,16 2320,00 

LOTE: 
043 -  1 26291 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

DOSAGEM:20MG/ML AMPOLA 1ML   

FARMACE 
1108500430028
NACIONAL 

AMP 300 1,22 366,00 

LOTE: 
047 -  1 26295 CLORETO DE POTÁSSIO, 

DOSAGEM:19,1% AMPOLA 10ML   

SAMTEC 
1.5592.0001.001-
5NACIONAL 

AMP 200 0,32 64,00 

LOTE: 
048 -  1 26296 CLORETO DE SÓDIO, 

DOSAGEM:0,9% AMPOLA 10ML   

SAMTEC 
155920004NACI
ONAL 

AMP 1.500,00 0,32 480,00 

LOTE: 
052 -  1 26300 CLORETO DE SÓDIO, 

DOSAGEM:20% AMPOLA 10ML   

SAMTEC 
1.5592.0004.023-
2NACIONAL 

AMP 600 0,32 192,00 

LOTE: 
053 -  1 26301 DESLANODÍDEO, 

DOSAGEM:0,2MG/ML AMPOLA 2 ML   

UNIAO Q 
1049712290018
NACIONAL 

AMP 100 2,01 201,00 

LOTE: 
057 -  1 26305 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG+50MG/ ML 
AMPOLA 1ML 

UNIAO Q. 
1049711280027
NACIONAL 

AMP 400 1,40 560,00 

 

LOTE: 
063 -  

1 26311 ETILEFRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10MG/ML AMPOLA 1ML   

UNIAO Q 
1049712200019
NACIONAL 

AMP 120 1,47 176,40 

LOTE: 
065 -  

1 26313 FUROSEMIDA, DOSAGEM:10MG/ML 
AMPOLA 2ML   

FARMACE 
11343110850020
NACIONAL0129
0020NACIONAL 

AMP 500 0,55 275,00 

LOTE: 
066 -  1 26314 GENTAMICINA, 

DOSAGEM:40MG/ML AMPOLA 2ML   

HYPOFARMA 
1038700450011
NACIONAL 

AMP 600 0,80 480,00 

LOTE: 
068 -  1 26316 GLICOSE, DOSAGEM:25% AMPOLA 

10ML   

SAMTEC 
1.5592.0006.008-
1NACIONAL 

AMP 300 0,36 108,00 

LOTE: 
073 -  1 26321 GLICOSE, DOSAGEM:50% AMPOLA 

10ML   

SAMTEC 
1.5592.0006.002-
0NACIONAL 

AMP 300 0,36 108,00 

LOTE: 
076 - 
Lote 
076 

1 26324 HIDRALAZINA, DOSAGEM:20MG/ML 
AMPOLA 1ML   

CRISTALIA 
1029800890037
NACIONAL 

AMP 120 5,56 667,20 

LOTE: 
077 -  1 26325 

HIDROCORTISONA, 
DOSAGEM:500MG FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁV EL   

FRESENIUS 
1140200120061
NACIONAL 

AMP 300 5,99 1797,00 

LOTE: 
078 -  1 26326 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:2% FRASCO 20ML   

HYPOFARMA 
1038700410018
NACIONAL 

FR 200 3,02 604,00 

LOTE: 
079 -  1 26327 METILERGOMETRINA MALEATO, 

DOSAGEM:0,2MG/ML AMPOLA 1ML   

UNIAO Q 
1049701260058
NACIONAL 

AMP 150 2,05 307,50 

LOTE: 
086 -  1 26334 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
COMPOSIÇÃO:B1,B2,B5,B6 E PP 
AMPOLA 2ML   

HYPOFARMA 
1038700290012
NACIONAL 

AMP 5.000,00 0,92 4600,00 

LOTE: 
089 -  1 26337 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2MG   

GEOLAB 
1.5423.0175.021-
4NACIONAL 

COMPR 12.000,0
0 0,08 960,00 

LOTE: 
094 -  1 26342 ESCITALOPRAM OXALATO, 

DOSAGEM:10MG    

E.M.S 
1058307970059
NACIONAL 

COMPR 30.000,0
0 0,39 11700,00 

LOTE: 
095 -  1 26353 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25MG    

CRISTALIA 
1029800230136
NACIONAL 

COMPR 120 1,10 132,00 

LOTE: 
097 -  1 26345 HALOPERIDOL, DOSAGEM:5MG/ML 

AMP 1ML   

UNIAO Q. 
1049701910095
NACIONAL 

AMP 120 1,52 182,40 

LOTE: 
099 -  

1 26347 PETIDINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 2ML   

UNIAO Q. 
1049713390016
NACIONAL 

AMP 100 3,36 336,00 

LOTE: 
101 -  1 26349 RISPERIDONA, DOSAGEM:2MG    

PRATI D. 
1256802690258
NACIONAL 

COMPR 6.000,00 0,14 840,00 

LOTE: 
102 -  1 26350 SERTRALINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:50MG    

PRATI D. 
1256802710062
NACIONAL 

COMPR 18.000,0
0 0,20 3600,00 

LOTE: 
104 -  1 26352 

FENTANILA CITRATO, 
DOSAGEM:0,05MG/ML  AMPOLA 
10ML   

PRATI D. 
113430107NACI
ONAL 

AMP 100 9,00 900,00 

LOTE: 
105 -  1 26353 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25MG    
CRISTALIA 
1029800230136

COMPR 6.000,00 0,39 2340,00 

Total Geral: 119.144,80

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 68/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 01/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ C. J. MATIAS VIANA TORNEARIA ME 

CNPJ: .................................  07.632.403/0001-00 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHEIRIA, OBJETIVANDO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, VIAS, LOGRADOURAS PÚBLICOS E FROTA MUNICIPAL 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 150,00  M2 MANUTENÇÃO EM PORTÕES DE 

ESTRUTURA METALICA, COM TUBOS DE 
METALÃO 3/4, NA CHAPA 1/4 POR 1 
POLEGADA. 

serviço 230,00  34.500,00  

2 120,00  HRS SERVIÇO DE SOLDA COM ATENDIMENTO 
NO LOCAL. 

serviço 105,79  12.694,80  

3 150,00  M2 SERVIÇOS E FABRICAÇÃO DE PORTÕES 
FECHADOS, COM FORNECIMENTOS DE 
MATERIAIS DIVERSOS (FERRO) METALÃO 20 
X 20 TUBO REDONDO DE 1 POL, NA CHAPA 
FRIZADA Nº 14. 

serviço 230,00  34.500,00  

5 150,00  M2 SERVIÇOS E FABRICAÇÃO DE GRADES DE 
PROTEÇÃO EM METALÃO 20 X 20 

serviço 140,00  21.000,00  

Total 
102.694,80  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.003.3390.39 1000 25/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.018.3390.39 1104 224/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.030.3390.39 1000 442/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.39 1000 533/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.027.3390.39 1000 422/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.015.3390.39 1000 175/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.023.3390.39 1000 326/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.041.3390.39 1000 591/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.39 1000 606/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.39 1000 76/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.020.3390.39 1104 286/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.021.3390.39 1000 301/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.39 1303 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.031.3390.39 1000 460/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.044.3390.39 1000 623/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.019.3390.39 1104 263/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.043.3390.39 1000 619/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.032.3390.39 1000 474/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.036.3390.39 1000 547/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.039.3390.39 1000 583/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.018.3390.39 1103 223/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.034.3390.39 1000 495/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.001.3390.39 1000 6/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.39 1107 225/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.020.3390.39 1103 285/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.019.3390.39 1103 262/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

2.019.3390.39 1107 264/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

2.040.3390.39 1000 574/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
VIÁRIA 

2.025.3390.39 1494 381/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

Homologado:  10 de março de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 11 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 76/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 62/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................D. M. DE ALMEIDA & CIA LTDA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

CNPJ: .................................  04.917.637/0001-06 

OBJETIVO:....................... Aquisição de pneus novos, câmaras de ar novas, protetores e serviços de ressolagens de pneus. 

Valor do contrato: R$ 658.726,00 (seiscentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 4,00  UNI PNEUS 100/80/17. Formula 169,00  676,00  
3 10,00  UNI PNEUS RADIAL 1000/20 - COMUM LISO. Formula 1.401,00  14.010,00  
4 20,00  UNI PNEUS RADIAL 1000/20 BORRACHUDO. Pirelli TR1 1.535,00  30.700,00  
5 20,00  UNI PNEUS LISO 1000/20 COMUM. Pirelli CT 65 1.080,00  21.600,00  
6 20,00  UNI PNEUS BORRACHUDO 1000/20 COMUM. Pirelli 146/143J 1.200,00  24.000,00  
7 2,00  UNI PNEUS 13.6/24. Malhotra ME 402 

Tl 
2.300,00  4.600,00  

8 12,00  UNI PNEUS 1400/24 Pirelli RM 95 E 1.900,00  22.800,00  
9 4,00  UNI PNEUS 16.9/28. Westla TM 95 3.200,00  12.800,00  
10 8,00  UNI PNEUS 16/70 X 20 Westla CB 715 TT 2.750,00  22.000,00  
11 16,00  UNI PNEUS 165/70-13 Pirelli Fernergy 200,00  3.200,00  
12 12,00  UNI PNEUS 17/5-25 Malhatra MG 2419 2.750,00  33.000,00  
13 40,00  UNI PNEU 175/65-14 Pirelli P400 230,00  9.200,00  
14 104,00  UNI PNEUS 175/10/13. Pirelli Fernergy 220,00  22.880,00  
15 32,00  UNI PNEUS 175/70-14 Pirelli P400 263,00  8.416,00  
16 4,00  UNI PNEUS 18/4-30 Pirelli TM 95 3.050,00  12.200,00  
17 4,00  UNI PNEU 18 / 4 / 34 Pirelli TM 95 2.950,00  11.800,00  
19 24,00  UNI PNEUS 185/60 -14 Pirelli P400 315,00  7.560,00  
20 24,00  UNI PNEUS 185/60/15. Pirelli P400 290,00  6.960,00  
21 24,00  UNI PNEUS 185/65-14 Pirelli P400 264,00  6.336,00  
22 24,00  UNI PNEUS 185/65/15. Pirelli PI 286,00  6.864,00  
25 12,00  UNI PNEUS 195/60-15 Pirelli Pi 269,00  3.228,00  
26 24,00  UNI PNEUS 195/65-15 Pirelli PI 341,00  8.184,00  
27 12,00  UNI PNEUS 195/70/15. Pirelli Chrono 398,00  4.776,00  
28 12,00  UNI PNEUS 205/55/15. Pirelli PI 330,00  3.960,00  
30 12,00  UNI PNEUS 205/60/15. Pirelli PI 385,00  4.620,00  
31 48,00  UNI PNEU 205/65-16 Pirelli Formula 340,00  16.320,00  
34 8,00  UNI PNEU 215/55-16 Pirelli Formula 405,00  3.240,00  
38 4,00  UNI PNEUS 23.1/26. Pirelli TM 95 4.561,00  18.244,00  
39 12,00  UNI PNEUS 235/45/18. Pirelli PI 531,00  6.372,00  
40 20,00  UNI PNEUS 275/80/22.5 - COMUM LISO Pirelli FR 88 1.518,00  30.360,00  
41 40,00  UNI PNEUS 275/80/22.5 BORRACHUDO Pirelli TR 88 1.699,00  67.960,00  
43 12,00  UNI PNEUS 285/80/22.5 COMUM LISO Pirelli 235 Formula 1.620,00  19.440,00  
44 24,00  UNI PNEUS 285/80/22.5 BORRACHUDO Pirelli TRI 1.800,00  43.200,00  
46 20,00  UNI PNEUS 90/90-18 Pirelli 123,00  2.460,00  
50 48,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE 

PENUS 1000/20 RADIAL BORRACHUDO 
Serviços 380,00  18.240,00  

51 60,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
900/20 

Serviços 350,00  21.000,00  

55 36,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
750/16 

Serviços 250,00  9.000,00  

56 16,00  UINID SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
16/70/20 BORRACHUDO. 

Serviços 1.800,00  28.800,00  

71 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 
9.5/24 AGRICOLA. 

Serviços 450,00  3.600,00  

72 120,00  UNI CAMARA DE AR 900/20 Mageon 95,00  11.400,00  
73 120,00  UND PROTETOR PARA PNEU 900/20 Goflex 40,00  4.800,00  
74 80,00  UNI CAMARA DE AR 1000X20 Mageon 105,00  8.400,00  
75 80,00  UNI PROTETOR ARO 20 GOflex 45,00  3.600,00  
76 20,00  UNI CAMARA ARO 16 Mageon 64,00  1.280,00  
77 20,00  UNI PROTETOR ARO 16 Goflex 25,00  500,00  
78 36,00  UNI CAMARA AR ARO 18 Mageon 100,00  3.600,00  
80 36,00  UNI CAMARA ARO 24 Mageon 200,00  7.200,00  
81 36,00  UNI CAMARA ARO 25 Mageon 250,00  9.000,00  
82 36,00  UNI PROTETOR ARO 25 Mageon 120,00  4.320,00  
84 24,00  UNI PROTETOR P/ PNEUS AGRICOLAS 24TG. Goflex 91,00  2.184,00  
87 12,00  UNI CAMARAS DE AR P/ PNEUS AGRICOLAS 24. Mageon 224,00  2.688,00  
88 12,00  UNI PROTETOR P/ PNEUS AGRICOLA 24. Goflex 96,00  1.152,00  
89 12,00  UNI CAMARAS DE AR P/ PNEUS AGRICOLA 34. Mageon 333,00  3.996,00  

Total 
658.726,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado:  26 de fevereiro de 2021. 
Vigência: 12 (doze)                                                                                                                                                       Colorado (PR), 12  de março de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 
EXTRATO DA ATA. 

 
ATA SRP:........................Nº 77/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 62/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... M & M COMERCIO DE PNEUS  

CNPJ: .................................  02.966.816/0001-08 

OBJETIVO:....................... Aquisição de pneus novos, câmaras de ar novas, protetores e serviços de ressolagens de pneus. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 367.400,00 (trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
48 20,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 

1000/20 COMUM 
meloborr g8 390,00  7.800,00  

49 60,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS 1000/20 BORRACHUDO. 

meloborr cb 400,00  24.000,00  
52 60,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE 

PNEUS 900/20 BORRACHUDO. 
meloborr cb 360,00  21.600,00  

53 164,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
215/75/17-5 

meloborr ze1 280,00  45.920,00  
54 180,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

215/75/17.5 BORRACHUDO. 
meloborr cb 300,00  54.000,00  

57 36,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
275/80/22-5 

meloborr r250 395,00  14.220,00  
58 72,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

275/80/22.5 BORRACHUDO. 
meloborr de2 495,00  35.640,00  

59 24,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
295/80/22-5 

meloborr r250 500,00  12.000,00  
60 36,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

295/80/22.5 BORRACHUDO. 
meloborr ht 520,00  18.720,00  

61 6,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 
19.5L X 24. 

meloborr sgg 1.350,00  8.100,00  
62 6,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

105/80/18. 
meloborr sgg 440,00  2.640,00  

63 36,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
17/5/25 

meloborr sgg 1.350,00  48.600,00  
64 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

18.4/30 AGRICOLA. 
meloborr sat 1.400,00  11.200,00  

65 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 
7.50/16 AGRICOLA. 

meloborr raiado 220,00  1.760,00  
66 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

23.1/26. 
meloborr sat 1.850,00  14.800,00  

67 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
13.6/24 AGRICOLA. 

meloborr sat 1.300,00  10.400,00  
68 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 

18/4/34 
meloborr sat 1.500,00  12.000,00  

69 18,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 
1400/24 

meloborr sgg 800,00  14.400,00  
70 8,00  UNI SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 

16.9/28 AGRICOLA. 
meloborr sat 1.200,00  9.600,00  

Total 367.400,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  26 de fevereiro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 12 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 78/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 62/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PREMIUM PNEUS  

CNPJ: .................................  33.054804/0001-22 

OBJETIVO:....................... Aquisição de pneus novos, câmaras de ar novas, protetores e serviços de ressolagens de pneus. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 245.404,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quatro reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 2,00  UNI PNEUS 10.5/80/18 GOODYEAR SUPER FLOTA 810,00  1.620,00  
18 32,00  UNI PNEUS 185/14C. WESTLAKE H188 102/10 264,00  8.448,00  
23 16,00  UNI PNEU 185/70-14 SUMITOMO BC10 286,00  4.576,00  
24 12,00  UNI PNEU 19,5L/24 WESTLAKE R4 12L 2.750,00  33.000,00  
29 12,00  UNI PNEUS 205/55-16 BRIDGESTONE EP150 320,00  3.840,00  
32 24,00  UNI PNEUS 205/70-15 WESTLAKE H188 320,00  7.680,00  
33 48,00  UNI PNEUS 205/75 -16 WESTLAKE H188 360,00  17.280,00  
35 16,00  UNI PNEUS 215/75/16C. WESTLAKE H188 450,00  7.200,00  
36 96,00  UNI PNEUS 215/75-17.5 WESTLAKE CR960A 590,00  56.640,00  
37 36,00  UNI PNEUS 225/65/16C. WESTLAKE SC328 430,00  15.480,00  
42 18,00  UND PNEU 285/70/19,5 WESTLAKE CR960A 1.500,00  27.000,00  
45 24,00  UNI PNEUS 7.50/16 COMUM LISO. WESTLAKE CR832 460,00  11.040,00  
47 60,00  UNI PNEUS 900/20 COMUM LISO. WESTLAKE CR942 860,00  51.600,00  

Total 
245.404,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.005.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  26 de fevereiro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 13 de março de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

                                                                              

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                             

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                              Colorado (PR)

______________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                              Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO CONTRATO N º 023/2021-FMS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 009/2021-FMS 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA CERVIN.  
                           CNPJ N º 78.312.188/0001-09 
 
OBJETO: O PRESENTE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS 
DECORRENMTES DE USO, ABUSO OU DEPENDENCIA DE SUBSTANCXIA PSICOATIVA 
DE ADULTO E ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO E FEMININO, COM 
PROGRAMA ESPECIFICO MASCULINO NO MUNICIPIO DE ROLANDIA E O PROGRAMA 
FEMININO NOMUNICIPIO DE CAMBÉ, PERIODO DE TRATAMENTO 06 ( SEIS ) MESES. 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA Lei n º 8666/93. 
 
VALOR: R$-6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 6  (SEIS) MESES.. 

SANTO INÁCIO – Pr .,  11   DE MARÇO de 2019. 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2021-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2021 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, paraCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE 
PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENMTES DE USO, ABUSO OU 
DEPENDENCIA DE SUBSTANCXIA PSICOATIVA DE ADULTO E 
ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO E FEMININO, COM PROGRAMA 
ESPECIFICO MASCULINO NO MUNICIPIO DE ROLANDIA E O PROGRAMA 
FEMININO NOMUNICIPIO DE CAMBÉ, PERIODO DE TRATAMENTO 06 ( SEIS 
) MESES,  junto a Empresa CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA CERVIN , 
CNPJ N°   78.312.188/0001-09,  no valor de R$-6.000,00 (Seis Mil Reais), para atender 
a Secretaria Municipal deSaúde, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
                                        Santo Inácio,  11   de março de 2021 

 
 

                                         SUELLEN SEFRIAN TURCATO                                                                                                                                                               
                                           Secretaria Municipal de Saúde 

NACIONAL 

    

TOTAL 70.893,50 

         

  

Empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

     
Lote Item Código

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade 
de 
medida 

Qtde Preço unitário Preço total 

LOTE: 
003 -  1 26251 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 

(ÓLEO DE GIRASSOL) FR 2000 ML NUTRIEX FR 500 3,99 1.995,00 

LOTE: 
004 -  1 26252 

AMBROXOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:3MG/ML (XAROPE) FR 
100 ML   

FARMACE FR 1.000,00 2,1 2.100,00 

LOTE: 
005 -  1 26253 

AMBROXOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:6MG/ML (XAROPE) FR 
100ML   

FARMACE FR 1.000,00 2,1 2.100,00 

LOTE: 
006 -  1 26254 AMINOFILINA, DOSAGEM:100MG    HIPOLABOR COMPR 5.000,00 0,06 300 

LOTE: 
013 -  1 26261 CLONIDINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,15MG   BOEHRINGER COMPR 1.000,00 0,22 220 

LOTE: 
014 -  1 26262 CLONIDINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,10MG   BOEHRINGER COMPR 1.000,00 0,23 230 

LOTE: 
015 -  1 26263 CLONIDINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,20MG   BOEHRINGER COMPR 1.000,00 0,29 290 

LOTE: 
016 -  1 26264 

COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 
DOSAGEM:0,6UI+1% USO:POMADA  
30 G  

CRISTALIA BNG 100 14,34 1.434,00 

LOTE: 
017 -  1 26265 DROPROPIZINA, 

DOSAGEM:1,5MG/ML, XAROPE   ACHE FR 1.200,00 9 10.800,00 

LOTE: 
021 -  1 26269 ISOSSORBIDA, SAL 

MONONITRATO, DOSAGEM:20MG   BIOLAB COMPR 400 0,17 68 

LOTE: 
022 -  1 26270 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 

DOSAGEM:5MG (SUBLINGUAL)   EMS COMPR 400 0,29 116 

LOTE: 
030 -  1 26278 

RETINOL, ASSOCIADO COM 
AMINOÁCIDOS+METIONINA+ 
CLORANFENICOL, CONCENTRA 
ÇÃO: 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G 
(POMADA OFTÁLMICA) BISNAGA 
3,5 G 

LATINOFARM BNG 15 11,25 168,75 

LOTE: 
038 -  1 26286 AMINOFILINA, DOSAGEM:24MG/ML 

AMPOLA 10ML   FARMACE AMP 300 1,19 357 

LOTE: 
041 -  

1 26289 

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 
DOSAGEM:1.200.000UI FORMA FA 
RMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL  

TEUTO AMP 100 8,09 809 

LOTE: 1 26302 DEXAMETASONA, TEUTO AMP 1.000,00 1 1.000,00 

054 -  DOSAGEM:4MG/ML AMPOLA 2,5 ML   

LOTE: 
055 -  1 26303 DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO, 

DOSAGEM:25MG/ML AMPOLA 3ML   FARMACE AMP 600 0,95 570 

LOTE: 
056 -  1 26304 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOSE, 
DOSAGEM:3MG+5 
MG+100MG+100MG/ML aAMPOLA 
10ML  

TAKEDA AMP 1.500,00 2,65 3.975,00 

LOTE: 
058 -  1 26306 

DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500MG/ML AMPOLA 2 
ML   

TEUTO AMP 1.000,00 0,6 600 

LOTE: 
064 -  1 26312 FITOMENADIONA, 

DOSAGEM:10MG/ML AMPOLA 1 ML   CRISTALIA AMP 150 2,2 330 

LOTE: 
067 -  1 26315 GENTAMICINA, 

DOSAGEM:40MG/ML AMPOLA 10ML   NOVA FARMA AMP 150 2,19 328,5 

LOTE: 
074 -  1 26322 

HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5.000UI/ML FRASCO 
5ML   

EUROFARMA FR 30 23 690 

LOTE: 
075 -  1 26323 

HIDROCORTISONA, 
DOSAGEM:100MG FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁV EL   

TEUTO AMP 50 2,85 142,5 

LOTE: 
080 -  1 26328 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:5MG/ML AMPOLA 2ML   FARMACE AMP 1.200,00 0,46 552 

LOTE: 
088 -  

1 26336 

ENOXAPARINA, DOSAGEM 
100MG/ML CARACTERÍSTICAS: 
SERINGA PREENCHIDA- SERINGA 
0,4ML 

MYLAN UNID 1.200,00 19,5 23.400,00 

LOTE: 
090 -  1 26338 METILFENIDATO CLORIDRATO, 

DOSAGEM:10MG   EMS COMPR 30.000,0
0 0,39 11.700,00 

LOTE: 
103 -  1 26351 TRAMADOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 2ML   TEUTO AMP 1.500,00 1,3 1.950,00 

    

TOTAL 66.225,75 

         

  

Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI 

    
Lote Item Código 

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade 
de 
medida 

Qtde Preço unitário Preço total 

LOTE: 
008 -  1 26256 BROMOPRIDA, DOSAGEM:10MG    pratidonaduzzi COMPR 18.000,0

0 0,16 2.880,00 

LOTE: 
019 -  1 26267 

FENOTEROL BROMIDRATO, 
0,25MG/ML, SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO 20 ML 

hipolabor FR 120 4,78 573,6 

LOTE: 
026 -  

1 26274 NIMESULIDA, DOSAGEM:100MG   cimed COMPR 50.000,0
0 

0,07 3.500,00 

LOTE: 
034 -  

1 26282 SIMETICONA, DOSAGEM: 75MG/ML 
(GOTAS) FR 10ML 

hipolabor FR 1.500,00 1 1.500,00 

LOTE: 1 26288 ATROPINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,50MG/ML AMPÓLA 1 

hypofarma AMP 120 0,83 99,6 

040 -  ML   

LOTE: 
045 -  1 26293 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G, 

ENDOVENOSO blau AMP 1.000,00 6 6.000,00 

LOTE: 
046 -  1 26294 CETOPROFENO, 

DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 2ML   uniaoquimica AMP 3.000,00 1,27 3.810,00 

LOTE: 
069 -  1 26317 

GLICOSE, DOSAGEM:5%, 
APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO 
FRASCO 250 ML   

fresenius FR 3.000,00 2,35 7.050,00 

LOTE: 
083 -  

1 26331 PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG/ML AMPOLA 2ML   

sanval AMP 500 2,1 1.050,00 

LOTE: 
085 -  1 26333 

RINGER, ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 
FRAS CO 500 ML  

fresenius FR 1.800,00 2,85 5.130,00 

LOTE: 
087 -  1 26335 

CETOPROFENO, 
DOSAGEM:100MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL   

cristalia FR 1.500,00 3,2 4.800,00 

    

TOTAL 36.393,20 

         

  

Empresa: RANGEL HOSPITALAR EIRELI 

     
Lote Item Código 

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
medida Qtde Preço unitário Preço total 

LOTE: 
018 -  1 26266 

DROPROPIZINA, 
DOSAGEM:3,0MG/ML, XAROPE  120 
ML BIOSINTETICA FR 1.200,00 6,00 7200,00 

  

 
LOTE: 
029 -  1 26277 

ÓXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO 
COM VITAMINA A+VITAMINA D 
(POMADA ASSADURA)BISNAGA 45 
GR  

NATIVITA BNG 1.500,00 3,00 4500,00 

LOTE: 
036 -  1 26284 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 

DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 5ML   HIPOLABOR AMP 400 4,00 1600,00 

    

TOTAL 13.300,00 

         

  

Empresa: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

    
Lote Item Código 

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
medida Qtde Preço unitário Preço total 

LOTE: 
020 -  

1 26268 
FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA-  FR 130 
ML   

JP FR 60 5,13 307,8 

LOTE: 
035 -  1 26283 

ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:100MG/ML AMPOLA 5 
ML   

FARMACE AMP 
5.000,0

0 0,72 3.600,00 

LOTE: 
091 -  

1 26339 

TETRACAÍNA, ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:1%+0,1% 
(SOLUÇÃO OFT ÁLMICA) FRASCO 
10ML  

ALLERGAN FR 15 9,75 146,25 

    

TOTAL 4.054,05 

         

  

Empresa: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

    
Lote Item Código 

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid
ade Preço unitário Preço total 

LOTE: 
027 -  

1 26275 NIMODIPINO, DOSAGEM:30MG   VitamedicNimodipi
no 

COMPR 8.000,0
0 

0,23 1840,00 

LOTE: 
062 -  1 26310 EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML 

AMPOLA 1ML   
HypofarmaEpinefri
na AMP 400 1,70 680,00 

    

TOTAL 2.520,00 

         

  

Empresa:MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME 

   
Lote Item Código

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 
031 -  1 26279 

SALBUTAMOL, 
DOSAGEM:0,4MG/ML (XAROPE) 
BFR 100ML   

NATULAB FR 300 1,33 399,00 

    

TOTAL 399 

         

  

Empresa: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

    
Lote Item Código 

produto Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 
049 - 
Lote 
049 

1 26297 

CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:0,9%, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 
FR 100ML   

EQUIPLEX 
EQUIPLEX FR 20.000,0

0 1,65 33.000,00 

LOTE: 
051 - 
Lote 
051 

1 26299 
CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:0,9% APLICAÇÃO: 
SISTEMA FECHADO FR 500ML   

EQUIPLEX 
EQUIPLEX 

FR 20.000,0
0 

2,35 47.000,00 

    

TOTAL 80.000,00 

 
        

         

  

Empresa: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

    Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de Quantida Preço Preço total 

produto medida de unitário 

LOTE: 
050 -  1 26298 

CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:0,9%, APLICAÇÃO: 
SISTEMA FECHADO FR 250ML   

EQUIPLEX 
FRASCO FR 10.000,0

0 1,99 19.900,00 

LOTE: 
070 -  1 26318 

GLICOSE, DOSAGEM:5%, 
APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO  
FRASCO 500ML   

EQUIPLEX 
FRASCO FR 3.000,00 2,80 8.400,00 

LOTE: 
071 -  1 26319 

GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:5%+0,9% 
APLICAÇÃO :SISTEMA FECHADO 
FRASCO 250ML  

EQUIPLEX 
FRASCO FR 5.000,00 2,35 11.750,00 

LOTE: 
072 -  1 26320 

GLICOSE,ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:5%+0,9% 
APLICAÇÃO:  SISTEMA FECHADO 
FRASCO 500 ML  

EQUIPLEX 
FRASCO FR 5.000,00 2,93 14.650,00 

    

TOTAL 54.700,00 

         

  

Empresa: A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA 

     
Lote Item 

Código
produto Descrição do produto/serviço Marca do produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 
059 - 
Lote 
059 

1 26307 

BETAMETASONA, 
COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSF ATO, DOSAGEM: 5MG+2MG 
AMPOLA 1 ML  

EUROFARMA  AMP 1.200,00 4,45 5.340,00 

    

TOTAL 5.340,00 

         

         

  

LOTES DESERTOS  

     
Lote Item Código

produto Descrição do produto/serviço           

LOTE 
007 1 26255 BACLOFENO, CONCENTRAÇÃO:10MG             

LOTE 
025 1 26273 NIFEDIPINO, DOSAGEM:20MG    

    

  

LOTE 
044  1 26292 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:4MG+ 500MG/ML AMPOLA 5ML  

LOTE 
060 1 26308 DOPAMINA, DOSAGEM:5MG/ML AMPOLA 10ML   

   

  

LOTE 
061 1 26309 ESTRADIOL VALERATO, ASSOCIADO COM NORETISTERONA, DOSAGEM:5MG+50MG/ML  AMPOLA 1ML    

LOTE 
081 1 26329 OMEPRAZOL, DOSAGEM:40MG   

    

  
LOTE 
082 1 26330 PENTOXIFILINA, DOSAGEM 20MG/ML AMPOLA 5ML 

   

  

LOTE 
084 1 26332 RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG/ML AMPOLA 2ML 

  

  

LOTE 
098 1 23346 MIDAZOLAM, DOSAGEM:1MG/ML AMPOLA 5ML           

Declarando como vencedoras a empresa: Empresa- DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,,CNPJ 03.924.435/0001-10, Lotes nºs. 01,24,28,33,39,93 e 
96, no valor total de R$-12.508,00(Doze mil, quinhentos e oito reais).; Empresa: CIRURGICA 
NOSSA SENHORA –EIRELI, CNPJ 24.586.988/0001-80, Lotes nºs. 
02,09,10,11,12,23,32,37,42,43,47,48,52,53,57,63,65,66,68,73,76,77,78,79,86,89,94,95,97,99,101,10
2,104 e 105, no valor total de  R$-70.893,50 ( Setenta Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Cinqüenta Centavos ); Empresa: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS – EIRELI, CNPJ 
sob nº. 23.228.076/0001-74, Lotesnºs. 
03,04,05,06,13,14,15,16,17,21,22,30,38,41,54,55,56,58,64,67,74,75,80,88,90 e 103, no valor total 
de R$-65.225,75 ( Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos 
); 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI, 
CNPJ30.547.487/0001-98, Lotes nºs. 08,19,26,34,40,45,46,69,83,85 e 87,  no valor total de R$-
36.393,20 ( Trinta e Seis Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e Vinte Centavos ); Empresa: 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI,  CNPJ 29.907.666/0001-00,  Lotes nº 18,29 e 36, no valor 
total de R$-13.300,00 ( Treze Mil e Trezentos Reais ); Empresa: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ. 07.344.756/0001-05, Lotesnºs. 20,35 e 91, no 
valor total de R$-4.054,05 ( Quatro Mil e Cinqüenta e Quatro Reais e Cinco Centavos ); Empresa: 
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ s. 
14.595.725/0001-84, Lotes nº 27 e 62, no valor total de R$-2.520,00 ( Dois Mil, Quinhentos e Vinte 
Reais ); Empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI ME, CNPJ 23.121.920/0001-63, Lotes nº 031, no valor total de  R$-399,00 ( Trezentos e 
Noventa e Nove Reais ); Empresa: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 21.484.336/0001-47, Lotes nº 49 e 51 , no valor total de R$-
80.000,00 ( Oitenta Mil Reais ); Empresa: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ.247.385/0001-49, Lotes nºs.50,70,71 e 72, no valor total de  
R$-54.700,00 ( Cinqüenta e Quatro Mil e Setecentos Reais ); Empresa: A2 DISTRIBUIDORA 
BRASIL LTDA, CNPJ 38.140.640/0001-70, Lote nº 59, no valor de R$-5.340,00 ( Cinco Mil, 
Trezentos e Quarenta Reais ). 

 
Santo Inácio,08       de    Março     de 2021. 

 
 
 
                                                             GENY VIOLATTO  
    Prefeita Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.161/2021 

Lei nº 1.161/2021 
 
DATA: 12 de Março de 2021. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução de ações para o enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) e, dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
247.917,32 (duzentos quarenta sete mil, novecentos dezessete reais e trinta e dois centavos), 
destinado o a execução de ações para o enfrentamento do Coronavírus (Covid-19). 
 
Órgão  09 Departamento de Saúde 
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função  10 Saúde 
Subfunção  301 Atenção Básica 
Programa 0016 Saúde para Todos 
Atividade  2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 236.238,42 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 
(Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 36,68 
Fonte Padrão 1020.09.02.06.20 Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – 
Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 11.642,22 
Fonte Padrão 1024.09.99.06.18 Auxílio Financeiro para ações de Saúde e Assistência Social para 
enfrentamento à COVID-19–L.C nº 173/2020 –Inciso I, art. 5º. 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64). 
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 
Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde Coronavírus (Covid-19) 

 
R$ 236.238,42 

Fonte Padrão 1020.09.02.06.20 
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Coronavírus (Covid-19) 

 
R$ 36,68 

Fonte Padrão 1024.09.99.06.18 
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à 
COVID-19–L.C nº 173/2020 –Inciso I, art. 5º. 

 
R$ 11.642,22 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.161/2021 

 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0016/09/001 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento 
do Coronavírus (Covid-19) 

 
247.917,32 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas  

0016 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do 
Coronavírus (Covid-19) 

3103/Pessoas 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/2020, que Dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.913 FMS Execução de Ações para o 
Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 

 
Pessoas 

 
3103 

236.238,42 
36,68 

11.642,22 

1019 
1020 
1024 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 
2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
         

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

ERRATA DO DECRETO Nº. 29, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.279.975/0001-62, com sede na Avenida 
Das Flores, 118, Centro, nesta cidade de Uniflor, Estado do Paraná, através do PREFEITO 
MUNICIPAL JOSÉ BASSI NETO, torna público a ERRATA referente ao decreto nº.  29, de 
09 de março de 2021, publicado no Jornal O Regional, na data de 10.03.2021, editando a 
alínea “a”, inciso “I”, do art. 5º, passando conter a seguinte redação: 

I – BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA, PADARIAS, RESTAURANTES E SIMILARES: 

a) Atendimento apenas via delivery ou retirada do produto no local, de 
Segunda-Feira à Sábado das 8h às 20h, não sendo permitido a aglomeração de pessoas e o 
consumo na área interna ou externa do estabelecimento, ficando sob responsabilidade do 
proprietário pela organização do atendimento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Uniflor, 12 de março de 2021. 

José Bassi Neto 
Prefeito do Municipal 

Uniflor, 12 de março de 2021. 

José Bassi Neto 
Prefeito do Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 10/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso X, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2021

CONTRATADA(S): VALDECY PEDRO AVELINO CPF: 014.506.318-60

Objeto do Contrato: Locação de um imóvel urbano na Cidade de Uniflor/PR, para 
instalação do Departamento de Educação e Esportes e o Departamento de Assistência 
Social do Município.

Valor Mensal: R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).
Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 11/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2021

CONTRATADA(S): BELMED CLINICA MEDICA 
LTDA

CNPJ: 81.459.398/0001-20

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para realização de 
perícias médicas aos servidores efetivos do Município de Uniflor, Estado do Paraná

Valor: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 11 DE MARÇO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2021 
DISPENSA 006/2021 PROCESSO ADM 014/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO 
MUNICIPAL, CONTRATANTE. 
 
CONTRATADO: JOSÉ DEVANILDO KIZA ARENAS (Arenas Informática e Eventos Festivos), 
inscrita no CNPJ 32.737.465/0001-16, situada Rua Papa João XXIII, 1936 – Conjunto José 
Sanches- CEP 87.660-000- Paranacity – Estado do Paraná, Telefone 9 9910-1855, neste ato 
representado pelo  proprietário  senhor José Devanildo Kiza Arenas, afirmam: 
 
OBJETO Prestação de Serviços de restauração, formatação, configuração e consertos de 
computadores que serão doados para alunos carentes da rede municipal de ensino, provenientes 
da DISPENSA sob o nº 006/2021, Conforme segue: 

VALOR Tendo o valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com pagamento 
mensal, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
623 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
626 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 31938 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
627 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 31940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
VIGÊNCIA A vigência do presente contrato é até 31/12/2021. 
FORO  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 12 de março de 2021. 
 
_______________________________                      ___________________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL          JOSÉ DEVANILDO KIZA ARENAS (Arenas Informática                 

CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA 
 
_________________________________                   __________________________________ 

Elizabeth Miya Soda                                            Senhora Romilda Ferreira Santos Sugigan 
Diretora do Departamento Municipal de Ação Social,           Coordenadora do CRAS    
            Gestora do contrato                                                            fiscal do contrato. 
 
        TESTEMUNHAS:   
  
       _______________________                                   ______________________________ 
  

OR
D 

COD. 
Objeto Qtd. Vlr unitário 

MENOR 
VALOR 

1 334919 

RESTAURAÇÃO, FORMATAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E   

CONSETOS DE  COMPUTADORES, COM CARGA HORÁRIA DE 

16 HORAS SEMANAIS (SENDO DOIS DIAS DA SEMANAS DO 

HORÁRIO DAS 8:00HRS AS 17:00 HORAS, DE ACORDO COM A 

ESCALA DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO 

SOCIAL E OU COORDENADORA DO CRAS 

9  MESES 1.500,00 13.500,00 

TOTAL........................................................................................................................................................................................... 13.500,00 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 013/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 005/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de 
empresa para Fornecimento de 01 (um) veículo zero km, veículo no mínimo ano de 
fabricação/modelo 2020/2021, combustível flex, 4 portas, na cor branca, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 26 de março de 2021 às 14h00 horas, em sessão pública eletrônica a 
partir das 14:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 26/03/2021, através do site 
https://www.comprasnet.gov.br. 
 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
Cruzeiro do Sul, 12 de março de 2021. 

      
 
 
 

___________________________________ 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.8/2020,  objetivando a Construção de 

barracão industrial, com área de construção de 400 m² na Av. Souza Naves, 

conforme projeto e planilha orçamentária anexa, proveniente do Convênio 

835841/20116. decorrente de Tomada de Preços n°    2/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a ALVES DAMASCENO 

CONSTRUCOES LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 27.891.190/0001-30.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 11 de março de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP CAPACITAÇÃO E 

SOLUÇÕES TECNOLÓGICA LTDA (BANCO DE PREÇOS)  inscrita no CNPJ sob nº. 

07.797.967/0001-95. aditivam o contrato com término 11/03/2022 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de março de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SULPREFEITUR

Cruzeiro do Sul, 12 de março de 2021. 
      

___________________________________ 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP CAPACITAÇÃO E 

SOLUÇÕES TECNOLÓGICA LTDA (BANCO DE PREÇOS)  inscrita no CNPJ sob nº. 

07.797.967/0001-95. aditivam o contrato na importância de R$     8.700,00 (oito mil e 

setecentos reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de março de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

oito mil e setecentos reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°27 Termo do contrato nº.15/2017,  objetivando a contratação 

de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e Diesel) 

diretamente na bomba do estabelecimento, para abastecimento dos 

veículos/máquinas da frota municipal, conforme a necessidade, nos dias de 

segunda-feira a sábado das 06:30 as 20:00 horas e no domingo das 06:30 horas as 

13:00 horas. decorrente de Pregão n°    3/2017, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a TOSHINORI SODA & CIA LTDA - EPP  

inscrita no CNPJ sob nº. 75.086.108/0001-48. aditivam o contrato na importância de 

R$   564.793,06 (quinhentos e sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e três 

reais e seis centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 11 de março de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

quinhentos e sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e três reais e seis centavos

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2021 
                                                      INEXIGIBILIDADE N° 004 /2021 

 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal em exercício Senhor Marcos Cesar Sugigam. 
CONTRATADA: REGINA CABRAL DE LIMA, residente da cidade de Paranacity/PR, sito a Rua 
Argentina,447 - Centro, inscrito no R.G 7.976.248-2/SSP/PR, e CPF 041.280.089-66, afirmam: 
 
- DO OBJETO: Prestação de serviços no cargo de Técnico de Enfermagem, até 31/08/2021, podendo ser 
prorrogado por um período de 6 (seis) meses, oriundo do chamamento público 001.2021 - Inexigibilidade 
004.2021 como  segue: 
 

Item Cód. Qtd  CARGO LOCAL E HORÁRIO  Mensal R$  Valor total  
R$  

04 34742 6 
meses 

Técnico de 
enfermagem 

Prestação de serviço técnico de enfermagem no Hospital 
Municipal Dr. Gregório Tchalekian" 
Horário: Escala de trabalho de 12 x 36 – diurno / noturno 

1.590,21 9.541,26 

 
- DO VALOR:  R$ 9.541,26(nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte seis centavos).   
 
- DO PRAZO: até 31/08/2021. 
 
-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

                213.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

214.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

215.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

216.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

217.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31340 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

218.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31794 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
 
– DO FORO: O foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Março de 2021. 
 
 
         Marcos Cesar Sugigam                                                             Regina Cabral de Lima 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                       CONTRATADA 
          CONTRATANTE 
                                                 
 
 
TESTEMUNHAS   _______________________                                _________________________ 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2021 
                                                      INEXIGIBILIDADE N° 004 /2021 

 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal em exercício Senhor Marcos Cesar Sugigam. 
CONTRATADA: PAULA DE MORAIS SANTANA, residente da cidade de Cruzeiro do Sul/PR, sito na 
Estrada Ouro verde – LT 117- Granja Ouro Verde, Zona Rural, inscrito no R.G 13.190.852-
0/SSP/PR e CPF 123.439.599-19, afirmam: 
 
- DO OBJETO: Prestação de serviços no cargo de Técnico de Enfermagem, até 31/08/2021, podendo ser 
prorrogado por um período de 6 (seis) meses, oriundo do chamamento público 001.2021 - Inexigibilidade 
004.2021 como  segue: 
 

Item Cód. Qtd  CARGO LOCAL E HORÁRIO  Mensal R$  Valor total  
R$  

04 34742 6 
meses 

Técnico de 
enfermagem 

Prestação de serviço técnico de enfermagem na USF – Unidade De 
Saúde Da Família / Sala De Vacina das 07:00 as 11:00 hs e das 13:00 as 
17:00 hs, com carga horária de 40 horas/semanais 

1.590,21 9.541,26 

 
- DO VALOR:  R$ 9.541,26(nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte seis centavos).   
 
- DO PRAZO: até 31/08/2021. 
 
-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

                213.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

214.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.36.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

215.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

216.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

217.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31340 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

218.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 31794 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
 
– DO FORO: O foro da Comarca de Paranacity/PR. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Março de 2021. de 2021. 
 
           
         Marcos Cesar Sugigam                                                             Paula de Morais Santana 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                       CONTRATADA 
          CONTRATANTE                                               

 
 
TESTEMUNHAS   _______________________                                _________________________ 
                               
 
 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO N.º 036/2021 de 12 de março de 2021 

Nomeia membros representantes da área governamental e não governamental para o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para o 
mandato referente ao biênio 2021/2022.  

O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
amparado pela Lei Municipal n.º 2.075 de 20de maio de 2015; 

DECRETA: 

Art.1º - Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para o biênio 2021/2022 os seguintes membros:  

ÁREA GOVERNAMENTAL 

1 – Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Gilberto Gil  

Suplente: André Luiz Moron 

2 – Secretaria Municipal da Criança, Desenvolvimento Sociale Habitação 

Titular: Lucimara Siolari de Mico 

Suplente: Sue Helen VenérioSalvadego 

3 – Secretaria Municipal de Saúde  

Titular: Clovis Cley Barboza  

Suplente: Vera Lúcia Casarin 

4 – Departamento Municipal de Esporte 

 Titular: Edmar Bertoni 

Suplente: Fabiana Nobre Ito 

5 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 

Titular: Ana Claudia Brasil da Silva  

Suplente: Adalgisa de Campos Galbiate 

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL 

1 – Complexo de Atendimento a Infância e Juventude da Comarca de Paranacity- 
CODICRAD. 

Titular: Jonathan Nepumuceno Nunes 

Suplente: Tatiana Vicente da Silva 

2 – Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual “Santos Dumont” 

Titular: Maria das Dores Della Torre 

Suplente: Vera Lucia de Souza 

3 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

Titular: Adriely Sanchez 

Suplente: Darlete Garcia de Matos  

4 – Associação de Proteção a Maternidade, Infância e Família – APMIF  

Titular: Silvana Della Torre 

Suplente: Corália Maria Mendes Ponces 

5 – Pastoral da Criança 

Titular: Fabiane Pereira da Silva  

Suplente: Rita da Silva Mendes Batista 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranacity, em 12 de março de 2021.   

 
___________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
=Prefeito Municipal= 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  62/2020 - PE

261/2020
269/2020

02/12/2020

Folha:  1/5

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

2 PNEUS 100/80/17. - Marca: Formula UNI 4,00  0,0000 169,00    676,00

3 PNEUS RADIAL 1000/20  - COMUM LISO. - Marca: Formula UNI 10,00  0,0000 1.401,00    14.010,00

4 PNEUS RADIAL 1000/20 BORRACHUDO. - Marca: Pirelli TR1 UNI 20,00  0,0000 1.535,00    30.700,00

5 PNEUS LISO 1000/20 COMUM. - Marca: Pirelli CT 65 UNI 20,00  0,0000 1.080,00    21.600,00

6 PNEUS BORRACHUDO 1000/20 COMUM. - Marca: Pirelli 146/143J UNI 20,00  0,0000 1.200,00    24.000,00

7 PNEUS 13.6/24. - Marca: Malhotra ME 402 Tl UNI 2,00  0,0000 2.300,00    4.600,00

8 PNEUS 1400/24 - 42503 - Marca: Pirelli RM 95 E UNI 12,00  0,0000 1.900,00    22.800,00

9 PNEUS 16.9/28. - Marca: Westla TM 95 UNI 4,00  0,0000 3.200,00    12.800,00

10 PNEUS  16/70 X 20 - Marca: Westla CB 715 TT UNI 8,00  0,0000 2.750,00    22.000,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

269/2020
62/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
26/02/2021
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS RESSOLAGEM CAMARAS E PROTETORES PARA USO EM VEICULOS 
DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   26   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  62/2020 - PE

261/2020
269/2020

02/12/2020

Folha:  2/5

D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

11 PNEUS  165/70-13 - Marca: Pirelli Fernergy UNI 16,00  0,0000 200,00    3.200,00

12 PNEUS 17/5-25 - 42505 - Marca: Malhatra MG 2419 UNI 12,00  0,0000 2.750,00    33.000,00

13 PNEU 175/65-14 - Marca: Pirelli P400 UNI 40,00  0,0000 230,00    9.200,00

14 PNEUS 175/10/13. - Marca: Pirelli Fernergy UNI 104,00  0,0000 220,00    22.880,00

15 PNEUS 175/70-14 - 42377 - Marca: Pirelli P400 UNI 32,00  0,0000 263,00    8.416,00

16 PNEUS 18/4-30 - 42509 - Marca: Pirelli TM 95 UNI 4,00  0,0000 3.050,00    12.200,00

17 PNEU 18 / 4 / 34 - Marca: Pirelli TM 95 UNI 4,00  0,0000 2.950,00    11.800,00

19 PNEUS 185/60 -14 - Marca: Pirelli P400 UNI 24,00  0,0000 315,00    7.560,00

20 PNEUS 185/60/15. - Marca: Pirelli P400 UNI 24,00  0,0000 290,00    6.960,00

21 PNEUS 185/65-14 - 42375 - Marca: Pirelli P400 UNI 24,00  0,0000 264,00    6.336,00

22 PNEUS 185/65/15. - Marca: Pirelli PI UNI 24,00  0,0000 286,00    6.864,00

25 PNEUS 195/60-15 - 42378 - Marca: Pirelli Pi UNI 12,00  0,0000 269,00    3.228,00

26 PNEUS 195/65-15 - 42379 - Marca: Pirelli PI UNI 24,00  0,0000 341,00    8.184,00

27 PNEUS 195/70/15. - Marca: Pirelli Chrono UNI 12,00  0,0000 398,00    4.776,00

28 PNEUS 205/55/15. - Marca: Pirelli PI UNI 12,00  0,0000 330,00    3.960,00

30 PNEUS 205/60/15. - Marca: Pirelli PI UNI 12,00  0,0000 385,00    4.620,00

31 PNEU 205/65-16 - Marca: Pirelli Formula UNI 48,00  0,0000 340,00    16.320,00

34 PNEU 215/55-16 - Marca: Pirelli Formula UNI 8,00  0,0000 405,00    3.240,00

38 PNEUS 23.1/26. - Marca: Pirelli TM 95 UNI 4,00  0,0000 4.561,00    18.244,00

39 PNEUS 235/45/18. - Marca: Pirelli PI UNI 12,00  0,0000 531,00    6.372,00

40 PNEUS 275/80/22.5 - COMUM LISO - Marca: Pirelli FR 88 UNI 20,00  0,0000 1.518,00    30.360,00

41 PNEUS 275/80/22.5 BORRACHUDO - Marca: Pirelli TR 88 UNI 40,00  0,0000 1.699,00    67.960,00

43 PNEUS 285/80/22.5 COMUM LISO - Marca: Pirelli 235 Formula UNI 12,00  0,0000 1.620,00    19.440,00

44 PNEUS 285/80/22.5 BORRACHUDO - Marca: Pirelli TRI UNI 24,00  0,0000 1.800,00    43.200,00

Colorado,   26   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  62/2020 - PE

261/2020
269/2020

02/12/2020

Folha:  3/5

D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

46 PNEUS 90/90-18 - 42560 - Marca: Pirelli UNI 20,00  0,0000 123,00    2.460,00

50 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PENUS 1000/20 RADIAL
BORRACHUDO - Marca: Serviços

UNI 48,00  0,0000 380,00    18.240,00

51 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 900/20 - Marca:
Serviços

UNI 60,00  0,0000 350,00    21.000,00

55 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 750/16 - Marca:
Serviços

UNI 36,00  0,0000 250,00    9.000,00

56 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 16/70/20
BORRACHUDO. - Marca: Serviços

UINID 16,00  0,0000 1.800,00    28.800,00

71 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 9.5/24 AGRICOLA. -
Marca: Serviços

UNI 8,00  0,0000 450,00    3.600,00

72 CAMARA DE AR 900/20 - 28947 - Marca: Mageon UNI 120,00  0,0000 95,00    11.400,00

73 PROTETOR PARA PNEU 900/20 - Marca: Goflex UND 120,00  0,0000 40,00    4.800,00

74 CAMARA DE AR 1000X20 - 28946 - Marca: Mageon UNI 80,00  0,0000 105,00    8.400,00

75 PROTETOR ARO 20 - 38159 - Marca: GOflex UNI 80,00  0,0000 45,00    3.600,00

76 CAMARA ARO 16 - 38158 - Marca: Mageon UNI 20,00  0,0000 64,00    1.280,00

77 PROTETOR ARO 16 - Marca: Goflex UNI 20,00  0,0000 25,00    500,00

78 CAMARA AR ARO 18 - Marca: Mageon UNI 36,00  0,0000 100,00    3.600,00

80 CAMARA ARO 24 - Marca: Mageon UNI 36,00  0,0000 200,00    7.200,00

81 CAMARA ARO 25 - 38157 - Marca: Mageon UNI 36,00  0,0000 250,00    9.000,00

82 PROTETOR ARO 25 - 38161 - Marca: Mageon UNI 36,00  0,0000 120,00    4.320,00

84 PROTETOR P/ PNEUS AGRICOLAS 24TG. - Marca: Goflex UNI 24,00  0,0000 91,00    2.184,00

87 CAMARAS DE AR P/ PNEUS AGRICOLAS 24. - Marca: Mageon UNI 12,00  0,0000 224,00    2.688,00

88 PROTETOR P/ PNEUS AGRICOLA 24. - Marca: Goflex UNI 12,00  0,0000 96,00    1.152,00

89 CAMARAS DE AR P/ PNEUS AGRICOLA 34. - Marca: Mageon UNI 12,00  0,0000 333,00    3.996,00

Total do Fornecedor: 658.726,00

Colorado,   26   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  62/2020 - PE

261/2020
269/2020

02/12/2020

Folha:  4/5

M & M - COMERCIO DE PNEUS EIRELI     (9527)

48 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 1000/20 COMUM -
Marca: meloborr g8

UNI 20,00  0,0000 390,00    7.800,00

49 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 1000/20
BORRACHUDO. - Marca: meloborr cb

UNI 60,00  0,0000 400,00    24.000,00

52 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 900/20
BORRACHUDO. - Marca: meloborr cb

UNI 60,00  0,0000 360,00    21.600,00

53 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 215/75/17-5 - Marca:
meloborr ze1

UNI 164,00  0,0000 280,00    45.920,00

54 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 215/75/17.5
BORRACHUDO. - Marca: meloborr cb

UNI 180,00  0,0000 300,00    54.000,00

57 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 275/80/22-5 - Marca:
meloborr r250

UNI 36,00  0,0000 395,00    14.220,00

58 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 275/80/22.5
BORRACHUDO. - Marca: meloborr de2

UNI 72,00  0,0000 495,00    35.640,00

59 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 295/80/22-5 - Marca:
meloborr r250

UNI 24,00  0,0000 500,00    12.000,00

60 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 295/80/22.5
BORRACHUDO. - Marca: meloborr ht

UNI 36,00  0,0000 520,00    18.720,00

61 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 19.5L X 24. - Marca:
meloborr sgg

UNI 6,00  0,0000 1.350,00    8.100,00

62 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 105/80/18. - Marca:
meloborr sgg

UNI 6,00  0,0000 440,00    2.640,00

63 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 17/5/25 - Marca:
meloborr sgg

UNI 36,00  0,0000 1.350,00    48.600,00

64 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 18.4/30 AGRICOLA. -
Marca: meloborr sat

UNI 8,00  0,0000 1.400,00    11.200,00

65 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 7.50/16 AGRICOLA. -
Marca: meloborr raiado

UNI 8,00  0,0000 220,00    1.760,00

66 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 23.1/26. - Marca:
meloborr sat

UNI 8,00  0,0000 1.850,00    14.800,00

67 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 13.6/24 AGRICOLA. -
Marca: meloborr sat

UNI 8,00  0,0000 1.300,00    10.400,00

68 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 18/4/34 - Marca:
meloborr sat

UNI 8,00  0,0000 1.500,00    12.000,00

Colorado,   26   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  62/2020 - PE

261/2020
269/2020

02/12/2020

Folha:  5/5

M & M - COMERCIO DE PNEUS EIRELI     (9527)

69 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 1400/24 - Marca:
meloborr sgg

UNI 18,00  0,0000 800,00    14.400,00

70 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 16.9/28 AGRICOLA. -
Marca: meloborr sat

UNI 8,00  0,0000 1.200,00    9.600,00

Total do Fornecedor: 367.400,00

PREMIUM PNEUS EIRELI     (10807)

1 PNEUS 10.5/80/18 - Marca: GOODYEAR SUPER FLOTA UNI 2,00  0,0000 810,00    1.620,00

18 PNEUS 185/14C. - Marca: WESTLAKE H188 102/10 UNI 32,00  0,0000 264,00    8.448,00

23 PNEU 185/70-14 - Marca: SUMITOMO BC10 UNI 16,00  0,0000 286,00    4.576,00

24 PNEU 19,5L/24 - Marca: WESTLAKE R4 12L UNI 12,00  0,0000 2.750,00    33.000,00

29 PNEUS 205/55-16 - 42382 - Marca: BRIDGESTONE EP150 UNI 12,00  0,0000 320,00    3.840,00

32 PNEUS 205/70-15 - 42380 - Marca: WESTLAKE H188 UNI 24,00  0,0000 320,00    7.680,00

33 PNEUS 205/75 -16 - Marca: WESTLAKE H188 UNI 48,00  0,0000 360,00    17.280,00

35 PNEUS 215/75/16C. - Marca: WESTLAKE H188 UNI 16,00  0,0000 450,00    7.200,00

36 PNEUS 215/75-17.5 - 42502 - Marca: WESTLAKE CR960A UNI 96,00  0,0000 590,00    56.640,00

37 PNEUS 225/65/16C. - Marca: WESTLAKE SC328 UNI 36,00  0,0000 430,00    15.480,00

42 PNEU  285/70/19,5 - Marca: WESTLAKE CR960A UND 18,00  0,0000 1.500,00    27.000,00

45 PNEUS 7.50/16 COMUM LISO. - Marca: WESTLAKE CR832 UNI 24,00  0,0000 460,00    11.040,00

47 PNEUS 900/20 COMUM LISO. - Marca: WESTLAKE CR942 UNI 60,00  0,0000 860,00    51.600,00

Total do Fornecedor: 245.404,00

Total Geral: 1.271.530,00

Colorado,   26   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  62/2020 - PE

261/2020
269/2020

02/12/2020

Folha:  5/5

M & M - COMERCIO DE PNEUS EIRELI     (9527)

69 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEU 1400/24 - Marca:
meloborr sgg

UNI 18,00  0,0000 800,00    14.400,00

70 SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM PNEUS 16.9/28 AGRICOLA. -
Marca: meloborr sat

UNI 8,00  0,0000 1.200,00    9.600,00

Total do Fornecedor: 367.400,00

PREMIUM PNEUS EIRELI     (10807)

1 PNEUS 10.5/80/18 - Marca: GOODYEAR SUPER FLOTA UNI 2,00  0,0000 810,00    1.620,00

18 PNEUS 185/14C. - Marca: WESTLAKE H188 102/10 UNI 32,00  0,0000 264,00    8.448,00

23 PNEU 185/70-14 - Marca: SUMITOMO BC10 UNI 16,00  0,0000 286,00    4.576,00

24 PNEU 19,5L/24 - Marca: WESTLAKE R4 12L UNI 12,00  0,0000 2.750,00    33.000,00

29 PNEUS 205/55-16 - 42382 - Marca: BRIDGESTONE EP150 UNI 12,00  0,0000 320,00    3.840,00

32 PNEUS 205/70-15 - 42380 - Marca: WESTLAKE H188 UNI 24,00  0,0000 320,00    7.680,00

33 PNEUS 205/75 -16 - Marca: WESTLAKE H188 UNI 48,00  0,0000 360,00    17.280,00

35 PNEUS 215/75/16C. - Marca: WESTLAKE H188 UNI 16,00  0,0000 450,00    7.200,00

36 PNEUS 215/75-17.5 - 42502 - Marca: WESTLAKE CR960A UNI 96,00  0,0000 590,00    56.640,00

37 PNEUS 225/65/16C. - Marca: WESTLAKE SC328 UNI 36,00  0,0000 430,00    15.480,00

42 PNEU  285/70/19,5 - Marca: WESTLAKE CR960A UND 18,00  0,0000 1.500,00    27.000,00

45 PNEUS 7.50/16 COMUM LISO. - Marca: WESTLAKE CR832 UNI 24,00  0,0000 460,00    11.040,00

47 PNEUS 900/20 COMUM LISO. - Marca: WESTLAKE CR942 UNI 60,00  0,0000 860,00    51.600,00

Total do Fornecedor: 245.404,00

Total Geral: 1.271.530,00

Colorado,   26   de  Fevereiro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Municipal de Paranacity, em 12 de março de 2021

___________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

=Prefeito Municipal=

Total Geral: 1.271.530,00

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
 

DECRETO Nº 7620/2021 
 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º De conformidade com o fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, 

alínea “b” da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1420/2004 - RPPS – 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de Mandaguaçu, fica 
concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a servidora 
DIRCE DE FATIMA MARTINS BRAGA, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA com proventos proporcionais, correspondente a de R$- 1.058,86 
(um mil, cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), complementação para 
atingir o piso salarial, na forma da lei de R$- 43,09 (quarenta e três reais e nove 
centavos), perfazendo assim R$- 1.101,95 (um mil, cento e um reais e noventa e 
cinco centavos) mensais, incluindo os adicionais por tempo de serviços, perfazendo 
assim o valor de valor R$- 13.223,40 (treze mil, duzentos e vinte e três reais e 
quarenta centavos) ao ano, garantindo assim o recebimento do salário mínino 
vigente. 

 
Art. 2º Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 12 de março de 2021. 

 
 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
 

DECRETO Nº 7620/2021 
 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
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Art. 1º De conformidade com o fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, 

alínea “b” da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1420/2004 - RPPS – 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de Mandaguaçu, fica 
concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a servidora 
DIRCE DE FATIMA MARTINS BRAGA, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA com proventos proporcionais, correspondente a de R$- 1.058,86 
(um mil, cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), complementação para 
atingir o piso salarial, na forma da lei de R$- 43,09 (quarenta e três reais e nove 
centavos), perfazendo assim R$- 1.101,95 (um mil, cento e um reais e noventa e 
cinco centavos) mensais, incluindo os adicionais por tempo de serviços, perfazendo 
assim o valor de valor R$- 13.223,40 (treze mil, duzentos e vinte e três reais e 
quarenta centavos) ao ano, garantindo assim o recebimento do salário mínino 
vigente. 

 
Art. 2º Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 12 de março de 2021. 

 
 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
 

DECRETO Nº 7620/2021 
 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º De conformidade com o fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, 

alínea “b” da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1420/2004 - RPPS – 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de Mandaguaçu, fica 
concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a servidora 
DIRCE DE FATIMA MARTINS BRAGA, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA com proventos proporcionais, correspondente a de R$- 1.058,86 
(um mil, cinquenta e oito reais e oitenta e seis centavos), complementação para 
atingir o piso salarial, na forma da lei de R$- 43,09 (quarenta e três reais e nove 
centavos), perfazendo assim R$- 1.101,95 (um mil, cento e um reais e noventa e 
cinco centavos) mensais, incluindo os adicionais por tempo de serviços, perfazendo 
assim o valor de valor R$- 13.223,40 (treze mil, duzentos e vinte e três reais e 
quarenta centavos) ao ano, garantindo assim o recebimento do salário mínino 
vigente. 

 
Art. 2º Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 12 de março de 2021. 

 
 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

2º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.024/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 

8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, que subscreve, daqui para 

frente denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa RECAPAR PAVIMENTAÇÃO LOCAÇÃO E OBRAS - EIRELI, com 
sede na Cidade de Rolandia, Estado do Paraná, na Rua Rua José Nicola Caliento, nº. 280 Jardim rosangelo CEP 86.602-342, 
inscrita no CNPJ n°27.998.149/0001-68, neste ato representada por seu Administrador SR. GILBERTO FERREIRA COUTINHO, 

brasileiro casado, empresario, protador da Cedula de Identida RG nº. 543.561-7 SSP PR e CPF nº. 062.970.309-44, residente na Rua 

Deputado Fernando Ferrari, nº. 585 Apto. 04 Bairo Campo Belo CEP 86.062-030 Londrina - Pr, e com base no disposto no §1°, 

inciso IIe §2° do Art. 57, da Lei 8.666/93, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 0024/2020 objeto da Licitação 

Tomada de Preços n°05/2020, conforme as Clausulas e Condições a seguir estabelecida. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E PRAZO  
 

Fica acordado entre as partes, TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGENCIA, constantes do item 3.1e 3.2 do Contrato nº. 024-2020, Licitação/Tomada de Preço nº. 05-2020, passando 
respectivamente o prazo de Execução de 150 (cento e cinquenta)dias para270 (duzentos e setenta) dias(07/06/2021) e 
prazo de vigência de 300 (trezentos) dias para 420 (quatrocentos e vinte) dias (17/08/2021). 

 
O presente Aditivo tem amparo no §1°, inciso II e §2° do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

 
                   Para pagamento dos Serviços a serem executados durante a vigência da presente prorrogação, fica 
mantido o valor Clausula Quinta do Contrato original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do respectivo Contrato. 

 E, para firmeza e validade do que acima ficou acordado, lavraram este Termo de Aditamento ao Contrato, o 
qual após lido e achado conforme, e firmado pelas partes e por duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

 

Itaguajé, 12 de Março de 2021 

 

  Contratante 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 

Contratado 

 
RECAPAR PAVIMENTAÇÃO LOCAÇÃO E OBRAS - EIRELI,  
                       CNPJ n°27.998.149/0001-68 
 

 
Testemunhas 

 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

2º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.023/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 

8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, que subscreve, daqui para 

frente denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa RECAPAR PAVIMENTAÇÃO LOCAÇÃO E OBRAS - EIRELI, com 
sede na Cidade de Rolandia, Estado do Paraná, na Rua Rua José Nicola Caliento, nº. 280 Jardim rosangelo CEP 86.602-342, 
inscrita no CNPJ n°27.998.149/0001-68, neste ato representada por seu Administrador SR. GILBERTO FERREIRA COUTINHO, 

brasileiro casado, empresario, protador da Cedula de Identida RG nº. 543.561-7 SSP PR e CPF nº. 062.970.309-44, residente na Rua 

Deputado Fernando Ferrari, nº. 585 Apto. 04 Bairo Campo Belo CEP 86.062-030 Londrina - Pr, e com base no disposto no §1°, 

inciso IIe §2° do Art. 57, da Lei 8.666/93, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 0023/2020 objeto da Licitação 

Tomada de Preços n°03/2020, conforme as Clausulas e Condições a seguir estabelecida. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E PRAZO  
 

Fica acordado entre as partes, TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGENCIA, constantes do item 3.1e 3.2 do Contrato nº. 023-2020, Licitação/Tomada de Preço nº. 03-2020, passando 
respectivamente o prazo de Execução de 210 (duzentos e dez)dias para330 (trezentos e trinta) dias(23/06/2021) e 
prazo de vigência de 300 (trezentos) dias para 420 (quatrocentos e vinte) dias (30/07/2021). 

 
O presente Aditivo tem amparo no §1°, inciso II e §2° do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

 
                   Para pagamento dos Serviços a serem executados durante a vigência da presente prorrogação, fica 
mantido o valor Clausula Quinta do Contrato original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do respectivo Contrato. 

 E, para firmeza e validade do que acima ficou acordado, lavraram este Termo de Aditamento ao Contrato, o 
qual após lido e achado conforme, e firmado pelas partes e por duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

 

Itaguajé, 12 de Março de 2021 

 

  Contratante 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 

Contratado 

 
RECAPAR PAVIMENTAÇÃO LOCAÇÃO E OBRAS - EIRELI,  
                       CNPJ n°27.998.149/0001-68 
 

 
Testemunhas 

 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E 

SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 014/2018, com base no 

Art. 65 parágrafo I da Lei N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
Quarto Termo Aditivo do Contrato nº. 014/2018  

Contratado:  DEL GROSSI & CIA LTDA - ME  CNPJ sob nº 79.989.505/0001-80 
Objeto do Termo Aditivo: Fica acrescido ao valor do contrato o montante de 15.187,50 (quinze mil, cento e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).  
 

Itaguajé, 12 de Março de 2021  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Fica acrescido ao valor do contrato o montante de 15.187,50
, referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento

Itaguajé, 12 de Março de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.06/2021 

 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05-2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: K S TELECOMUNICAÇOES LTDA, CNPJ Nº. 80.242.324/0001-75. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFONICA PARA O SETOR DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 CENTRAL TELEFONICA 40,EQUIPADA COM 02 
LINHAS, 04 RAMAIS ANALOGICOS 

UNID 01 1.858,36 1.858,36 

02 PLACA DE 02  LINHAS UNID 02 342,00 684,00 
03 PLACA DE 04 RAMAIS  UNID 06 332,00 1.992,00 
04 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE 50 PARES UNID 01 390,00 390,00 
05 MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

DA CENTRAL TELEFÔNICA E JAMPEAMENTO DOS 28 
RAMAIS EXISTENTES. 

UNID 01 1.390,00 1.390,00 

     6.314,36 
 
VIGÊNCIA:  30 (trinta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01000 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01510 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. 01511 Material de Consumo 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 12 de Março de 2021. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.05/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à 

Av.    Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 
CONTRATADO: JRRB CLINICA MEDICA LTDA – ME – CNPJ Nº. 18.876.059/0001-03. 
 
OBJETO: Prestação de serviços médicos em pediatria no NIS. 

 
VALOR TOTAL: 
 
Item Quant. 

Referência  

Especificação detalhada 

do Objeto 

Valor Unit. Valor 

Mensal 

Estimado 

Total Anual 

Estimado 

01 60 consultas 

mensal - 720 

anual. 

Prestação de serviços 

médicos em pediatria no  

NIS. 

67,00 4.020,00 48.240,00 

 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 12 de Março de 2021 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05-2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  10-2021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFONICA PARA O SETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO, no valor de R$ 6.314,36 (seis mil trezentos e quatorze reais e trinta e 
seis centavos). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:   K S TELECOMUNICAÇOES LTDA EPP                                                                                   
CNPJ: 80.242.324/0001-75 
ENDEREÇO: AV: PAISSANDU Nº    943 
CIDADE: MARINGA-PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 12  deMarço de 2021 

 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion,  605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 11-2021 

 
Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 

25, da Lei nº 8.666/93, Conforme Credenciamento nº. 01/2021, para aPRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E ATENDIMENTO MÉDICO EM PEDIATRIA NO NÚCLEO INTEGRADO DE 

SAÚDE (NIS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com vigência de 12 (doze 

meses). O valor estimado da contratação importa em R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil 

duzentos e quarenta reais). 
 

1- CONTRATADO: 
NOME:  JRRB CLINICA MEDICA LTDA – ME   
CNPJ nº. 18.876.059/0001-03 
ENDEREÇO: Rua Pernambuco, 1103 – Sala 01 
CIDADE: COLORADO - PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 12 de Março de 2021 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

Publique -se 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

 1º. TERMO ADITIVO  
  
CONTRATO: Nº. 058-2020 – Pregão Presencial nº. 26-2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DR. MARCO FÁBIO S/S (ME), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13.667.864/0001-03, com sede na Av. Raposo  Tavares, 651 Sala 95-2 Piso Cial 
Bianc Peabiru – PR, CEP 87.250-000, este ato representada pelo (a) Sr. 
MANOEL FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 9.211.321.3-SSP-PR e CPF nº. 067.354.399-45. 
(anteriormente). 

 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL, 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA GESTÃO E CONTROLE DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 
ACOMPANHAMENTO NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ARBORIZAÇÃO E NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS, RESERVAS PARTICULARES DO 
PATRIMÔNIO NATURAL, RPPN JOSÉ MANZANO E RPPN MATA MORENA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede na cidade a Av. Governador Lupion, 605 – 
Itaguajé - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.970.359/0001-53, neste ato legal e estatutariamente 
representada doravante denominada simplesmente  CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLINICA MÉDICA 
DR. MARCO SELICANI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.667.864/0001-03, com sede na Av. Raposo  
Tavares, 651 Sala 95-2 Piso Cial Bianc Peabiru – PR, CEP 87.250-000, este ato representada pelo (a) Sr. MANOEL 
FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.211.321.3-
SSP-PR e CPF nº. 067.354.399-45, neste ato devidamente representada, na qualidade de CONTRATADA, tem entre si 
justo e combinado o presente Termo Aditivo nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA I – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: Fica Alterada a razão social de CLINICA MÉDICA DR. MARCO 
FÁBIO S/S (ME) para CLINICA MÉDICA DR. MARCO SELICANI LTDA - EPP, conforme a atualização do Contrato 
Social realizado em 01/02/2021. 
 
CLAUSULA II – BASE LEGAL: Art. 65, § 8º. da Lei nº. 8.666/93 
 
CLÁUSULA III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  Ficam mantidas e incorporadas a este as demais condições e 
cláusulas contidas no Contrato nº. 026-2020. 
 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor. 
 
Itaguajé, 12 de Março de 2021. 
 
 
CONTRATANTE: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
CNPJ/MF nº 76.970.359/0001-53 

 
CONTRATADA: 
 
 

CLINICA MÉDICA DR. MARCO SELICANI LTDA – EPP 
CNPJ/MF sob nº. 13.667.864/0001-03 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Decreto nº 023/2021 

Decreto nº 023/2021 
 
DATA: 12 de Março de 2021. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a contrapartida do Município para reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira, e dá 
outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.159/2021 de 12/03/2021; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 38.216,97 (trinta 
oito mil, duzentos dezesseis reais e noventa sete centavos), destinado a contrapartida do Município 
para reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira, localizado no Lote 29-29-B da Quadra 29, 
da Rua Cerro Azul, esquina com a Rua Vereador Miguel Vaca. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.109 Reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira 
Emento 4.4.90,51 Obras e Instalações R$ 38.216,97 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso: 
 
a) Anulação de Total e/ou Parcial Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.003.26.782.0007.2.703 Manutenção da divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30 ficha 119 Material de consumo 

R$ 38.216,97 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.109 Reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira 38.216,97 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.109 Reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira Conforme projeto de 
engenharia 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Decreto nº 023/2021 

 
Artigo 4º Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/2020, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

1.109 Reforma do Centro Esportivo José 
Júlio de Oliveira 

 
Reforma 

 

 
01 

 
38.216,97 

 
Livres 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 
2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

01.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros PJ
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. 01000 Equip. e Material Permanente

:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 12 de Março de 2021.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 12 de Março de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 12  deMarço de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

PR

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 12 de Março de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Decreto nº 024/2021 
Aditivo Reforma Campão 

Decreto nº 024/2021 
 
DATA: 12 de Março de 2021. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado ao Aditivo para a execução das obras de revitalização do Estádio Municipal, e dá outras 
providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.160/2021 de 12/03/2021; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 38.947,78 (trinta 
oito mil, novecentos quarenta sete reais e setenta oito centavos), destinado ao Aditivo para a 
execução das obras de revitalização do Estádio Municipal. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.107 Reforma do Estádio Municipal 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 38.947,78 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso: 
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos R$ 38.947,78 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.107 Reforma do Estádio Municipal 38.947,78 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.107 Reforma do Estádio Municipal Reforma do Estádio conforme 
projeto da engenharia 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Decreto nº 024/2021 
Aditivo Reforma Campão 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/20, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.107 Reforma do Estádio Municipal m2 Cf projeto 
engenharia 

 

 
38.947,78 

501 Receitas de 
Alienações de 
Ativos 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 
2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Decreto nº 025/2021 

Decreto nº 025/2021 
 
DATA: 12 de Março de 2021. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a execução de ações para o enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) e, dá outras 
providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.161/2021 de 12/03/2021; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 247.917,32 
(duzentos quarenta sete mil, novecentos dezessete reais e trinta e dois centavos), destinado o a 
execução de ações para o enfrentamento do Coronavírus (Covid-19). 
 
Órgão  09 Departamento de Saúde 
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função  10 Saúde 
Subfunção  301 Atenção Básica 
Programa 0016 Saúde para Todos 
Atividade  2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 236.238,42 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 
(Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 36,68 
Fonte Padrão 1020.09.02.06.20 Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – 
Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 11.642,22 
Fonte Padrão 1024.09.99.06.18 Auxílio Financeiro para ações de Saúde e Assistência Social para 
enfrentamento à COVID-19–L.C nº 173/2020 –Inciso I, art. 5º. 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64). 
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 
Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde Coronavírus (Covid-19) 

 
R$ 236.238,42 

Fonte Padrão 1020.09.02.06.20 
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Coronavírus (Covid-19) 

 
R$ 36,68 

Fonte Padrão 1024.09.99.06.18 
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à 
COVID-19–L.C nº 173/2020 –Inciso I, art. 5º. 

 
R$ 11.642,22 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Decreto nº 025/2021 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0016/09/001 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento 
do Coronavírus (Covid-19) 

 
247.917,32 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas  

0016 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do 
Coronavírus (Covid-19) 

3103/Pessoas 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/2020, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.913 FMS Execução de Ações para o 
Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 

 
Pessoas 

 
3103 

236.238,42 
36,68 

11.642,22 

1019 
1020 
1024 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 
2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.159/2021 

Lei nº 1.159/2021 
 
DATA: 12 de Março de 2021. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a contrapartida do Município para reforma do Centro Esportivo José Júlio de 
Oliveira, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
38.216,97 (trinta oito mil, duzentos dezesseis reais e noventa sete centavos), destinado a 
contrapartida do Município para reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira, localizado no 
Lote 29-29-B da Quadra 29, da Rua Cerro Azul, esquina com a Rua Vereador Miguel Vaca. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.109 Reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira 
Emento 4.4.90,51 Obras e Instalações R$ 38.216,97 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso: 
 
a) Anulação de Total e/ou Parcial Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.003.26.782.0007.2.703 Manutenção da divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30 ficha 119 Material de consumo 

R$ 38.216,97 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.109 Reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira 38.216,97 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.109 Reforma do Centro Esportivo José Júlio de Oliveira Conforme projeto de 
engenharia 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.159/2021 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/2020, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

1.109 Reforma do Centro Esportivo José 
Júlio de Oliveira 

 
Reforma 

 

 
01 

 
38.216,97 

 
Livres 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 
2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.160/2021 
Aditivo Reforma Campão 

Lei nº 1.160/2021 
 
DATA: 12 de Março de 2021. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado ao Aditivo para a execução das obras de revitalização do Estádio Municipal, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
38.947,78 (trinta oito mil, novecentos quarenta sete reais e setenta oito centavos), destinado ao 
Aditivo para a execução das obras de revitalização do Estádio Municipal. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.107 Reforma do Estádio Municipal 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 38.947,78 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso: 
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos R$ 38.947,78 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.107 Reforma do Estádio Municipal 38.947,78 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.107 Reforma do Estádio Municipal Reforma do Estádio conforme 
projeto da engenharia 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Lei nº 1.160/2021 
Aditivo Reforma Campão 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.118/20, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.107 Reforma do Estádio Municipal m2 Cf projeto 
engenharia 

 

 
38.947,78 

501 Receitas de 
Alienações de 
Ativos 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE MARÇO DE 
2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Paraná 

 2021 

Licitação: Inexigibilidade1 / 2021    Data Abertura: 08/03/2021     
Objeto: Chamada Pública, para a permissão de uso de imóveis localizados no interior do terminal rodoviário municipal. 
LOTE: 1 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imovel  comercial 04-medindo 6,78 m². OUM Item: 1 Unidade 

   141,30 KATIA APARECIDA SANTANA  6,78  20,840  1 º 
 141,30 Total Licitado do Lote: 

LOTE: 2 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imóvel comercial 08- medindo 10,07 m² OUM Item: 1 Unidade 

   209,86 AILSON RODRIGUES SENA SILVA  10,07  20,840   1 º 
       

 209,86 Total Licitado do Lote: 

 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

 

RESULTADO 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Paraná 

 2021 

Licitação: Inexigibilidade1 / 2021    Data Abertura: 08/03/2021     
Objeto: Chamada Pública, para a permissão de uso de imóveis localizados no interior do terminal rodoviário municipal. 
LOTE: 1 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imovel  comercial 04-medindo 6,78 m². OUM Item: 1 Unidade 

   141,30 KATIA APARECIDA SANTANA  6,78  20,840  1 º 
 141,30 Total Licitado do Lote: 

LOTE: 2 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imóvel comercial 08- medindo 10,07 m² OUM Item: 1 Unidade 

   209,86 AILSON RODRIGUES SENA SILVA  10,07  20,840   1 º 
       

 209,86 Total Licitado do Lote: 

 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

 

RESULTADO 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Paraná 

 2021 

Licitação: Inexigibilidade1 / 2021    Data Abertura: 08/03/2021     
Objeto: Chamada Pública, para a permissão de uso de imóveis localizados no interior do terminal rodoviário municipal. 
LOTE: 1 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imovel  comercial 04-medindo 6,78 m². OUM Item: 1 Unidade 

   141,30 KATIA APARECIDA SANTANA  6,78  20,840  1 º 
 141,30 Total Licitado do Lote: 

LOTE: 2 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imóvel comercial 08- medindo 10,07 m² OUM Item: 1 Unidade 

   209,86 AILSON RODRIGUES SENA SILVA  10,07  20,840   1 º 
       

 209,86 Total Licitado do Lote: 

 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

 

RESULTADO 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Paraná 

 2021 

Licitação: Inexigibilidade1 / 2021    Data Abertura: 08/03/2021     
Objeto: Chamada Pública, para a permissão de uso de imóveis localizados no interior do terminal rodoviário municipal. 
LOTE: 1 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imovel  comercial 04-medindo 6,78 m². OUM Item: 1 Unidade 

   141,30 KATIA APARECIDA SANTANA  6,78  20,840  1 º 
 141,30 Total Licitado do Lote: 

LOTE: 2 

Pos. Fornecedor Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total Situação 
imóvel comercial 08- medindo 10,07 m² OUM Item: 1 Unidade 

   209,86 AILSON RODRIGUES SENA SILVA  10,07  20,840   1 º 
       

 209,86 Total Licitado do Lote: 

 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

 
 

DECRETO N°. 037/2021 
 
SÚMULA: Mantém o Estado de Calamidade Pública no Município 
de Paranacity, dispondo sobre medidas de enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19). 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e outros agravos e o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do Art. 196 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar o Decreto nº 015/2021, o qual dispõe sobre o 
Estado de Calamidade Pública; 
 
CONSIDERANDOo Decreto Estadual nº 6.543/2020 o qual prorrogou o Estado de Calamidade 
Pública no Paraná; 
 
CONSIDERANDO o aumento significativo de casos do Coronavírus (COVID-19) na cidade; 

 
CONSIDERANDO a limitação de espaço para atendimento de pacientes com sintomas do vírus, o 
qual sobrecarregou a Unidade de Pronto Atendimento do Município, que mesmo com a utilização 
de tendas, não foi suficiente para suprir a demanda de casos; 

 
CONSIDERANDO a estrutura do antigo prédio onde funcionava o Hospital Dr. Santiago Sagrado 
Begga, até então desativado, e com a concordância da 15ª Regional de Saúdea nível de 
urgência, para que possa ser utilizado para atendimentos no momento; 

 
CONSIDERANDOa falta de leitos de UTI´s para casos de COVID 19na região; 
 
CONSIDERANDOo Decreto Estadual nº 7.020/2021 publicado em 05 de março de 2021. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1ºa manutenção do Estado de Calamidade Pública no Município de Paranacity, em razão da 
pandemia instaurada pelo Coronavírus. 

 
Art. 2ºPassará a ser utilizado como base de Pronto Atendimento, a estrutura do Antigo Hospital 
Dr. Santiago Sagrado Beggaa nível de emergência, após as devidas readequações. 

 
§1º As adequações estruturais emergenciais iniciaram-se na presente data. 

 
§2º Enquanto as adequações estão em andamento, continuam os atendimentos na atual Unidade 
de Pronto Atendimento. 

 
Art. 3ºAs medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir da publicação, 

sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio oficial do Município na 
internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 13 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 038/2021 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
ACOMPANHANDO Parecer Jurídico exarado pela procuradoria jurídica a 

pedido da Gerência de Recursos Humanos, ambos servidores desta municipalidade, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias 

regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ALTAIR DAMIÃO DOS SANTOS 01/07/2017 a 01/07/2018 04/02/2021 a 06/03/2021 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 12 de março de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário de Administração e Fazenda  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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ERRATA 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA 034/2021 sancionada 

em 05 de março de 2021 e publicada na edição nº 3292, do dia 07 de março de 2021, página nº 11 do Jornal O 
Regional: 
Onde se lê: [...] partir do dia 01 de março de 2020 [...] 
Leia-se: [...] partir do dia 01 de março de 2021 [...] 
O Referido Decreto segue republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 10(dez) de março de 2021(dois mil e vinte e um). 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 034/2021 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a senhora Delice Alves Ribeiro, portadora do RG n.º 

5.878.564-4 SSP/PR e do CPF n.º 644.510.469-04, servidora efetiva desta 
municipalidade no cargo de Agente de Serviços Operacionais, Gratificação Por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 30,60% (trinta vírgula sessenta por 
cento) de seu salário base, a partir do dia 01 de março de 2021. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita no artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 05 de março de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
de março de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

sta portaria entrará em igor na data de sua publicação,
efeitos retroativos na data descrita no artigo 1º, revogando

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
05 de março de 2021.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipa

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EBER MONFRÉ DOS SANTOS
ecretário de Administração e Fazenda

ÚNIOR

1 de março de 2021 [...]
republicado abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 

ou classificação se teve alterações.

io da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 10(dez) de março de

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI N° 507/2021 

Sumula: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
COLABORAÇÃO com a Associação Casa Lar de Colorado. 

A Câmara Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Muncipal autorizado a firmar Termo de 
Colaboração para consecução de finalidade de interesse Público por meio de transferência de 
recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação Casa Lar de 
Colorado, entidade pricada, sem fins lucrativos, incrito no MF com o CNPJ 07.318.250/0001-
13, com sede social na Cidade de Colorado – PR. Visando promover a assistência e 
atendimento social que prevê a realização de ações que buscam qualificar o atendimento a 
criançpa e adolescente em situação de risco pessoal e social, no período de 15 de março de 
2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

Art. 2° - Para o desenvolvimento do plano de trabalho, o Município de SANTA INÊS 
repassará à Associação Casa Lar de Colorado, a importância de R$ 22.386,36 (Vinte e dois 
mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos) com recursos Municipais, divido 
em parcelas mensais conforme estabelecido no plano de aplicação. 

Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei serão suportados pela seguinte dotação 
orçamentária: 

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

09.002 ASSESSORIA DE PROGRAMA 
SOCIAL 

09.002.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

09.002.08.244.0027 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

12.004.08.244.0027.2.055 Apoio a associações comunitária 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (1.000) 
RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 

 

Art. 3° - A Associação Casa Lar de Colorado, em contrapartida à obrigação assumida pelo 
Município, comprometer-se-á a comprovar que os recursos recebidos foram empregados nas 
despesas autorizadas por esta propositura, bem como promover a ampla divulgação deste 
projeto. 

Art. 4° - O prazo do presente convênio será de 15 de março de 2021 a 31 de Dezembro de 
2021. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as leis em 
contrário. 

Paço Municipal de Santa Inês, aosdoze dias do mês de março de dois mil e vinte e um. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI Nº 508/2021 

Sumula: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 
COLABORAÇÃO com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Itaguajé, Estado do Paraná. 

 

A Câmara Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 

de Colaboração para consecução de finalidades de interesse Público por meio de transferência 

de recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Itaguajé, Estado do Paraná, entidade privada, sem fins lucrativo, 

inscrito no MF com o CNPJ 06.222.971/0001-62, com sede social na Cidade de Itaguajé – 

PR. Visando oferecer condições a Entidade, para custeio de despesas diversas com a 

manutenção e atendimento dos Portadores de Necessidades Educacionais Especial deste 

Município, no período de 15 de março de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

Art. 2º - Para o desenvolvimento do plano de trabalho, o Município de SANTA 

INÊS repassará à Associaçãode Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaguajé, a importância 

de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) com recursos Municipais, divido em 

parcelas mensais conforme estabelecido no plano de aplicação. 

Parágrafo único – As despesas decorrentes desta Lei serão suportados pela 

seguinte dotação orçamentária: 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

06.002 GERENCIA DA EDUCAÇÃO 

06.002.12 EDUCAÇÃO 

06.002.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

06.002.12.361.0007 ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS  

Paço Municipal de Santa Inês, aosdoze dias do mês de março de dois mil e 

Bruno Vieira Luvisotto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

06.002.12.361.0007.2017 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (1.000) RECURSOS ORDINÁRIOS 
LIVRES 

  

Art. 3º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaguajé, em 

contrapartida à obrigação assumida pelo Município, comprometer-se-á a comprovar que os 
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